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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

"'-I!IJ!I SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

CAPA DE PROCESSO 

Cíntiil Alves d~ Ara~;: 
Mal. 09.1 1-3 

Agente de to t1atação 

Cl Nº 333/2025- COMPRAS/SMED Data de recebimento: 05/11/2025 

Nº 69.408 ANO: 2025 

INÍCIO: 02/06/2025 TÉRMINO: __ .J __ ~'----..· 

MPRA DIRETA}06 

CONVÊNIO 0 NÃO 

Os1M 

. .,,;, 
. ·'S" 

/2025 

DOCUMENTO DE ORIGEM: Cl Nº 333/2025- COMPRAS/SMED 

TIPO DE MATERIAL D CONSUMO 

~ PERMANENTE 

D SERVIÇOS 

D OBRAS E INST. 

LICITAÇÃO: Aquisição de móveis para utilização nos projetos, culminâncias e eventos desenvolvidos pela Secretaria 
Municipal de Educação e as Creches, CMEis e escolas que atendem da Rede Munifipal de Educação de Vitória da 
Conquista, junto a Secretaria Municipal de Educação- SMED. 

QUANTIDADE DE PÁGINAS:·----------=-----------------­

OBSERVAÇÕES: COMPRA DIRETA EDITAL N!! 04,3 /2025 

MOVIMENTAÇÃO 

Gerência de Compras 

Destino Data 
Entrada Saída 

LeUa M~ousa Santos 
MM7.WI7-5 
E!Uip ..... 

Gerência de Patrimônio 

Destino Data 
Entrada Saída 

Responsável pela Análise Responsável pelo Processo 

1os do contrato: 

\ 1: __J__J __ Término: __J __J __ 

-vações: 



'- . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓitiA DA CONQUISTA 

SMED • NÚCLEO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO dnti~ Alves ~~_Silva Ar;;:, ' .,,,-n, ;.,.,_, 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMED- Núcleo de compras e Patrimônio 

Protocolo (NR) 69408/2025 

Data e hora 24/10/2025 10:24:46 

Encaminhamento de Solicitação de Contratação 
Texto de envio Direta por Dispensa de Licitação - Aquisição de 

Móveis 

z~~- X2ad&?·-
.. 

Camila Dantas Moreira Cruz SMED- Núcleo de compras e Patrimônio 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

REj;AÇÃO DE PROTOCOLOS 

' Descrição Detalhamento d!I,Protocolo 

Comunicação Interna 
Encaminhamento de Solicitação de Contratação 

Prezados, Encaminho ao Gabinete do 
Direta por Dispensa de Licitação - Aquisição de Secretário/5EMGI com vistas ao encaminhamento à Móveis Central Estratégica[ ... ) SMED 
Camila Dantas Moreira Cruz 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N!!: 
69408/2025 

Local (Origem): 
SMED- Núcleo de compras e Patrimônio 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
24/10/2025 10:24:46 

Local (Destino): 
SEMGI - Gabinete do Secretário 

SEMGI - GABINETE DO SECRETÁRIO 

VITÓRIA DA CONQUISTA __ / __ / __ 

Leili Ma~sa Santos .. t.i.1:7-5 ........ 
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MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Núcleo de Compras -SMED 

www.pmvc.ba.gov.br 

C! no 333/2025 - COMPRAS/SMED 

Cínti~ Alves ~ilva Aru., 
Mat. O . 03&1·3 

Agente de ntratação 

Vitória da Conquista- BA, 22 de outubro de 2025. 
GEP 69408/2025 

Ao Senhor Â [_;.-1 p Edgard Larry Andrade Soares. 
Secretário Municipal de Educação- SMED 

P~ ~~vvr 
Prezado Senhor, pJ\0'\/.,. ~ 

Solicitamos de V. s.• àutoriiação e o encaminhamento dos·proc'edirriei:rios necess:'}!·!lf.l~P!Nt 
aquisição de móveis destinados aO' Setor de Materiais, Eventos e Artes, a ser utiliza 
projetos pedagógicos, eventos institucionais e · culmhiâncias promovidos e q ani 
Secretaria Municipal de Educação, bem como pelas unidades de ensino da Rçdq,M1J 
Vitória da Conquista. ' 

A dotação orçamentária para empenho da despesa segue mencionada 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, conforme- LOA - Lei OrÇamentária Anual ata 2025 n° 

2.958, de 24 de dezembro de 2024: 

i. I . : I . . 'i• .· ,', 
Ficha Fonte: 202052150010010000; .. 
Projeto Atividade: 2.020 - Manutenção e Desenv. das Ações Educacionais; 

Elemento de Despesa: 44905200000- Equipamentos e Material Permanente; 

SubElemento: 44905299000 - Outros Materiais Permanentes; 

Fonte de Recurso: 150010010000- Recursos não Vinculados de Impostos- (Educação); 

E 

Ficha Fonte: 202030150010010000; 

Projeto Atividade: 2.020 - Manutenção e Desenv. das Ações Educacionais; 

Elemento de Despesa: 33903000000- Material de Consumo; 

SubEiemento: 33903099999 - Outros Materiais de Consumo; 

Fonte de Recurso: 150010010000- Recursos não Vinculados de Impostos- (Educação); 

O valor para contratação é de R$ 54.920,00 (Cinquenta e quatro mil, novecentos e vinte 

reais), obtidos a partir de cotações realizadas no mercado. 

( 
' 

Ana P arvalho Viana 
Núcleo , mpras - SMED 

Mat. 14.113-0 

ItamafJig~os 
Coord. Adm. e Financeira - SMED 

Mat. 24596-4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
GABINETE DO SECRETÁRIO Cínti~A\vesd~vaA,:;. 

Protocolo - 69408/2025 

Mat. 09~~1-3 
Agente de Contratação 

Encaminhamento de Solicitação de Contratação Direta por Dispensa de Licitação- Aquisição de 
Móveis 

Vitória da Conquista, 23 de outubro de 2025 

Prezados( as). 

Autorizo o encaminhamento dos procedimentos necessários, a aquisição de móveis destinados 
ao Setor de Materiais, Eventos e Artes, a serem utilizados em projetos pedagógicos, eventos 
institucionais e culminâncias promovidos e organizados pela Secretaria Municipal de Educação, 
bem como pelas unidades de ensino da Rede Municipal de Vitória da Conquista. 

A dotação orçamentária para empenho da despesa segue mencionada 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, conforme - LOA- Lei Orçamentária Anual para 2025 nº 2.958, de 
24 de dezembro de 2024: 

Ficha Fonte: 202052150010010000; 

Projeto Atividade: 2.020- Manutenção e Desenv. das Ações Educacionais; 

Elemento de Despesa: 44905200000- Equipamentos e Material Permanente; 

SubEiemento: 44905299000 - Outros Materiais Permanentes; 

• Fonte de Recurso: 150010010000- Recursos não Vinculados de Impostos- (Educação); 

E 

Ficha Fonte: 202030150010010000; 

Projeto Atividade: 2.020 -Manutenção e Desenv. das Ações Educacionais; 

Elemento de Despesa: 33903000000- Material de Consumo; 

SubEiemento: 33903099999 - Outros Materiais de Consumo; 

Fonte de Recurso: 150010010000- Recursos não Vinculéidos de Impostos - (Educação); 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro- Vitória da Conquista - Ba- CEP: 45000-600 ~ 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 leila Mariii~ousa santos 
1735 Mat!o7.132iH 

E<!Uti'O io Ajoooo 

~~.: 1 viiõ.tii'iÃ 
CONQUISTA 
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r agwa .:JU ue , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
GABINETE DO SECRETÁRIO Cínti~ Alvt Silva.'. 

Mat .!Olôl-3 
Agente d Contrata~ão 

O valor para contratação é de R$ 54.920,00 (Cinquenta e quatro mil, novecentos e vinte 
reais), obtidos a partir de cotações realizadas no merca~o:«· 

Atenciosamente, 

~~,.·. 
EDGARD LARRY ANDRADE SOARES 

SECRETÁRIO 
24559-2 

GABINETE DO SECRETÁRIO· SMED 

Endereço: Praça Joaquim Correia- NQ 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 .,.~ 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 Leila .. ~iasbusa santos 

·~ •. 07.13li7-5 
1735 E~uipo4t~io 

:::r: PRIPIITUU MUNICIPAL DI 

.3nr VITORIA DA 
~CONQUISTA 



~ PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
illlil 

• 
SMED - NÚCLEO PEDAGÓGICO - COORDENAÇÃO GERAL 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 
Cíntia A1~.es_~}~~ · 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMED- NÚCLEO PEDAGÓGICO- COORDENAÇÃO 
GERAL 

Protocolo (N!!) 69408/2025 

Data e hora 17/10/2025 10:26:55 

Encaminhamento de Solicitação de Contratação 
Texto de envio Direta por Dispensa de Licitação- Aquisição de 

Móveis 

\)~~ + J, ~-Qv~ 

Vilson França da Silva 
SMED- NÚCLEO PEDAGÓGICO -COORDENAÇÃO 

GERAL 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
Encaminhamento de Solicitação de Contratação Prezados, Feitos os ajustes necessários, encaminho 
Direta por Dispensa de Licitação - Aquisição de o presente processo para proseguimento. 
Móveis 
SMED 

Atenciosamente, 

Vilson França da Silva 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N!!: 
69408/2025 

Local (Origem): 
SMED- NÚCLEO PEDAGÓGICO- COORDENAÇÃO 
GERAL 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
17/10/2025 10:26:55 

Local (Destino): 
SMED- Núcleo de compras e Patrimônio 

SMED - NÚCLEO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 

VITÓRIA DA CONQUISTA __ / __ ! __ 

Leila 



I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SMED • NÚCLEO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO Cínti~ Alve ... a · COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 
Mal. O . l&l·l 

Agente de Contratação 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMED - Núcleo de compras e Patrimônio 

Protocolo (N2) 69408/2025 

Data e hora 22/07/2025 16:15:21 

Encaminhamento de Solicitação de Contratação 
Texto de envio Direta por Dispensa de Licitação - Aquisição de 

Móveis 

.~~-·jOfll~· 
- -- -----. .. 

'• . .. . ·.; , __ ,- '·, 

. . ... -; .. -- .. 
. ' 

camila Dantas Moreira Cruz · · SMED - Núcleo de éompras e Patrimônio 

' 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

· RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

. Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
Encaminhamento de Solicitação de Contratação Ao Núcleo Pedagógico I SMED com os apontamentos 
Direta por Dispensa de Licitação - Aquisição de para serem sanados ou justificados: 1 - Informar o 
Móveis número do processo no Termo de Referência; 2 -
SMED Item 2 [ ... ) 
Camila Dantas Moreira Cruz 

. 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N!!: 
69408/2025 

Local (Origem): 
SMED - Núcleo de compras e Patrimônio 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
22/07/2025 16:15:21 

Local (Destino): 
SMED - NÚCLEO PEDAGÓGICO - COORDENAÇÃO 
GERAL 

VJ.a~ -f: J S~vv 
SMED - NÚCLEO PEDAGÓGICO - COORDENAÇÃO 

GERAL 

VITÓRIA DA CONQUISTA 'd.a I C "=r I as 

Leila Ma~~usa Santos 
:lo7.mm 
fl!ui!IO H Ajlaio 



MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Educação 

COORDENAÇÃO FINANCEIRA 

www.pmvc.ba.gov.br 

PROTOCOLO: 69408/2025 

C .I n° 0300/2025 - COF/SMED 

Cíntiil Alve Ú)_ilva: M~8!-3 
Agente de Contratação 

Vitória da Conquista, 21 de julho de 2025. 
A Sua Senhoria a Senhora 
Ana Paula Carvalho Viana 
Núcleo de Compras e Patrimônio- SMED 

Senhora, 

Autorizamos a Vossa Senhoria iniciar processo de compra direta para 

• aquisição de móveis. A serem utilizados na culminância e eventos promovidos para 

Secretaria Municipal de Educação, em nome de: SUZANA SILVA BRITO SANTOS­

CNPJ: 10.288.254/0001-00, conforme solicitação da Coordenação do Núcleo 

Pedagógico/SMED. 

• 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, conforme- LOA- Lei Orçamentária Anual 

para 2025 - Lei n° 2.958, de 24 de dezembro de 2024: 

Ficha Fonte: 202052150010010000; 
Projeto Atividade: 2.020 - Manutenção e Desenvol. das Ações 

Educacionais; 
Elemento de Despesa: 44905200000 - Equipamentos e Material 

Permanente; 
Sub Elemento: 44905299000 - Outros Materiais Permanentes; 
Fonte de Recurso: 150010010000- Recursos não Vinculados de Impostos 

-(Educação); 

Valor do empenho R$ 50.470,00 (Cinquenta mil, quatrocentos e setenta 
reais). 

E 
Ficha Fonte: 2020301500'10010000; 
Projeto Atividade: 2.020 - Manutenção e Desenvol. das Ações 

Educacionais; 
Elemento de Despesa: 33903000000 - Material de Consumo; 
SubEiemento: 33903099999 - Outros Materiais de Consumo; 
Fonte de Recurso: 150010010000- Recursos não Vinculados de Impostos 

- (Educação); 

'? Rua Siqueira Campos- 1842- CEP: 45.028-548- Vitória da Conquista- Ba 

~ smed@pmvc.ba.gov.br ~ www.pmvc.ba.gov.br '<!777 3429-7752 ~~ 
~ financeiro.smed@pmvc@pmvc.ba.goV.br '<! (7713429-7775 Leila Ma a Sousa Santcs 

-07.132<7-5 
<~uipode~io 

EXEMPLO PARA A SAi-<IA 
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MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Educação 

COORDENAÇÃO FINANCEIRA 

www.pmvc.ba.gov.br 

Cínti~ Alv~- Silva , 
Ma~Olól-3 

Agente de Contratação 

Valor do empenho R$ 4.450,00 (Quatro mil, quatrocentos e cinquenta 
reais). 

Valor total da compras R$ 54.920,00 (Cinquenta e quatro mil, novecentos 
e vinte reais). 

Nos colocamos à disposição para o que for necessário. 

Atenciosamente, 

ltamaf~igu~os 
Coordenador Financeiro- SMED 

Mat. 24596-4 

'? Rua Siqueira Campos - 1842 - CEP: 45.028-548- Vitória da Conquista- Ba,_ 

i!!li smed@pmvc.ba.gov.br ~ www.pmvc.ba.gov.br ~ 777 3429-7752. M~St'(ousa c.ntn<----
Jil, Le1la a a 
""'financeiro.smed@pmvc@pmvc.ba.goV.br ~ (77) 3429-7775 .07.13UH 'x'" •-'-~---~-· .. ~ .. • .. • '•"' • 

E<!uillf ole A,oio 



~ . PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SMED • NÚCLEO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 6 . COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

Cínliil "- !fi Silva -. 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMED - Núcleo de compras e Patrimônio 

Protocolo (N2) ..... -·· 
69408/2025 

Data e hora ~ ... ~~~1S 04/07/2025 09:48:55 
••m 

Per: i;i. _,; <> 
D Encaminhamento de Solicitação de Contratação 

Texto de envio I Direta por Dispensa de Licitação- Aquisição de 
Móveis 

t~~2 ::; A..- Wo~ 

- Camila Dantas Moreira Cruz SMED - Núcleo de compras e Patrimônio 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
Encaminhamento de Solicitação de Contratação 
Direta por Dispensa de Licitação - Aquisição de A Coordenação Financeira - SMED para 
Móveis informar Dotação Orçamentária. 
SMED 
Camila Dantas Moreira Cruz 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
·~~J Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N2: 
69408/2025 

Local (Origem): 
SMED- Núcleo de compras e Patrimônio 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
04/07/2025 09:48:55 

Local (Destino): 
SMED- Coordenação Financeira 

SMED - COORDENAÇÃO FINANCEIRA 

VITÓRIA DA CONQUISTA __ ! __ ! __ 

Leila M ~ousa Santos ~~:,l;32&7·5 
~IMMA,oio 
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I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ""'"~ ' Mal. 

A&<ll!é, ~Contrata SMED • DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMED- Diretoria Administrativa 

Protocolo (N2) 69408/2025 

Data e hora 01/07/2025 10:03:12 

Encaminhamento de Solicitação de Contratação 
Texto de envio Direta por Dispensa de Licitação- Aquisição de 

Móveis 

~/ 
I rene Mac~o -;;rreira Cavalcante SMED - Diretoria Administrativa 

Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
Encaminhamento de Solicitação de Contratação Prezados. Encaminho para o Núcleo de Compras 
Direta por Dispensa de Licitação - Aquisição de processo para análise e encaminhamentos. 
Móveis 
SMED 
I rene Machado Ferreira Cavalcante 

Atenciosamente, 

~ 
Leila Ma~ Sousa Santos 

~7.13li7-5 
E<!uitll ... ApoiO 

Diretoria Administrativa 

ção 



I PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA -~ 
SMED ·NÚCLEO PEDAGÓGICO- COORDENAÇÃO GERAL Cínti~~~. ; 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 'eceiliuoem·21!,;t: . 
. , :_ /n-u.·" ~· 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

ocal (Setor ) SMED · NÚCLEO PEDAGÓGICO • COORDENAÇÃO 
GERAL 

Protocolo (N9) 69408/2025 

Data e hora 27/06/2025 16:36:30 

Encaminhamento de Solicitação de Contratação 
Texto de envio Direta por Dispensa de Licitação- Aquisição de 

Móveis 

~~-,c. _jn:rr:...u"-'= 
Nayara Silva de Macêdo Neres 

SMED- NÚCLEO PEDAGÓGICO- COORDENAÇÃO 

• GERAL 
Responsável pelo envio 

Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
Encaminhamento de Solicitação de Contratação Prezados Senhores, Considerando o disposto no 
Direta por Dispensa de Licitação - Aquisição de Decreto Municipal nº 12.343, de 30 de dezembro de 
Móveis 2024. encaminho para providências o processo 
SMED referente à solicitaç&atil [ ... ] 
Nayara Silva de Macêdo Neres 

• 

A 
leila Ma~Sousa Santos 

u~t'Oú32m 
.,. .... io 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ~ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CíntiilAive Silva.' 

NÚCLEO PEDAGÓGICO- COORDENAÇÃO GERAL Mat. 9.10381·3_ 
A&ente de Contrataçao 

Protocolo - 69408/2025 

Encaminhamento de Solicitação de Contratação Direta por Dispensa de Licitação - Aquisição de 
Móveis 

Vitória da Conquista, 27 de junho de 2025 

Prezados Senhores, 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024, 
encaminho para providências o processo referente à solicitação de contratação direta, por meio 
de Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75, inciso 11, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
da senhora Suzana Silva Brito Santos, visando à aquisicão_1fa_móveis destinados aos 
projetos, culminâncias e eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Educação, bem como 
pelas Creches, CMEis e Escolas da Rede Municipal de Educação de Vitória da Conquista. 

Em anexo, seguem a tabela com as informações essenciais do processo, incluindo objeto, 
justificativa de contratação, condições de entrega e pagamento, valor e mapa comparativo de 
preços realizado pelo servidor Vilson França da Silva, matrícula n!! 14282·0. 

Resumo da Contratação: 

• Objeto: Aquisição de móveis (mesas, cadeiras, estantes, expositore.s e suportes para 
painéis) para estruturação do Setor de Eventos da Secretaria Municipal de Educação . 

• Valor total: R$ 54.920,00 (cinquenta e quatro mil. novecentos e vinte reais). 

• Empresa contratada: Suzana Silva Brito Santos. 

• Prazo de entrega: 48 horas após emissão da ordem de serviço- Av. Brumado, 1485, 
Bairro Brasil, Vitória da Conquista - BA. 

• Pagamento: Em até 30 (trinta) dias após recebimento da nota fiscal. 

Pesquisa de Preço Realizada: 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro -Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 ~ 

Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 Leila Ma~Sousa santos 
1084 :?oi.1mH 

E~'"i!O 4e .,. 

~ NEFEITUIIA. MUNICIPAl. Dl 

~ VITORIADA 
~CONQUISTA 

13 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ~ 

NÚCLEO PEDAGÓGICO - COORDENAÇÃO GERAL c· · mli~ Alves · va : 

Empresa Preço Coletado (R$) 
Suzana Silva Brito Santos 54.920,00 ; 

Mama Comércio de Móveis Ltda 58.060,00 ' 

SB Santos Comércio de Móveis 60.860,00 / 

Mar. 09.10381·3 
Agente de Contratação 

Solicitamos, assim. a devida análise e os encaminhamentos necessários à formalização da 
contratação. 

Desde já, agradecemos pela atenção e nos colocamos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos adicionais . 

Atenciosamente, 

NAY~NERES 
SECRETARIA 

24109-4 
NÚCLEO PEDAGÓGICO· COORDENAÇÃO GERAL- SMED 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro -Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 ~ 

Leila Ma ousa Santos 
1084 , . 07.!l25H 

E<fuipe io AtiOiO 

~ 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~ VITORIADA 
~CONQUISTA 

l4 



'~REFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Educação 

www.pmvc.ba.gov.br 

Vitória da Conquista, Bahia- 02 de junho de 2025. 

C .I. n• 59/2025- Núcleo Pedagógico - SMED 

A Senhora Grazielly Lemos dos Santos da Rocha 

Diretoria Administrativa - SMED 

Prezados Senhores, 

Cíntia Alves dfil·a A·~ ·. 
Mat.09~·3 

A&ente de Contratação 

Considerando o disposto no Decreto Municipal n• 12.343 de 30 de dezembro de 2024, 

solicito de Vossa Senhoria a contratação, por meio de Dispensa de Licitação, com fundamento no 

.rt.75, 11, da Lei Federal n• 14.133/2021, de SUZANA SILVA BRITO SANTOS, tendo em vista a 

aquisição de MOVÉIS para utilização nos projetos, culminâncias e eventos desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Educação e as Creches, CMEis e escolas que atendem da Rede 

Municipal de Educação de Vitória da Conquista. 

• 

Em tempo, segue tabela necessária para o prosseguimento do processo: 

OBJETO 

JUSTIFICATIVA 

DE 

CONTRATAÇÃO 

Aquisição de móveis para utilização nos projetos, culminâncias e eventos 

desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação e as Creches, 

CMEis e escolas que atendem da Rede Municipal de Educação de 

Vitória da Conquista, por meio da proposta mais vantajosa. 

A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a aquisição de 

móveis destinados à estruturação e qualificação do Setor de Eventos da 

Secretaria Municipal de Educação de Vitória da Conquista, por meio de 

dispensa de licitação em razão do valor, conforme previsto no art. 75, 

inciso 11, da Lei n• 14.133/2021, que admite a contratação direta quando 

o valor da aquisição for inferior aos limites legais estabelecidos. 

O Setor de Eventos da Secretaria desempenha um papel estratégico no 

apoio às culminâncias dos projetos pedagógicos realizados pelas 

unidades escolares da Rede Municipal, que são momentos de 

socialização dos saberes construídos, fortalecimento dos vínculos 

escolares e promoção da participação comunitária. Esses eventos 

exigem uma infraestrutura adequada que garanta: 

teila ~~ousa Santos 
~t~~;U2i1-S 
~~M~~ J5 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Educação 

www.pmvc.ba.gov.br 

cintia Alves~ilva? · · 
~.J,ié38H 

A&tnlt Qe Con\taiOIÓO 

Organização e ambientação compatíveis com a diversidade de atividades 

realizadas, como apresentações culturais, exposições de trabalhos, 

feiras pedagógicas e seminários; 

Segurança e conforto para estudantes, professores, familiares e demais 

participantes; 

Conservação e adequada exposição dos materiais pedagógicos 

produzidos nas escolas. 

Diante disso, torna-se indispensável a aquisição de móveis específicos, 

tais como mesas, cadeiras, estantes, expositores e suportes para 

painéis, a fim de assegurar condições adequadas para a realização das 

atividades, com qualidade e eficiência. 

Importa ressaltar que, após a devida pesquisa de preços, constatou-se 

que o valor estimado da aquisição se encontra dentro dos limites legais 

para a contratação direta, via dispensa de licitação por valor, conforme 

regulamentação vigente, respeitando os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Adicionalmente, destaca-se que a opção pela contratação direta resultará 

em maior celeridade processual e eficiência administrativa, permitindo o 

atendimento tempestivo das demandas da Secretaria, sobretudo 

considerando o cronograma das culminâncias previstas para o segundo 

semestre letivo. Dessa forma, justifica-se a aquisição dos móveis por 

meio de dispensa de licitação, com base no art. 75, inciso 11, da Lei n° 

14.133/2021, para garantir a estruturação adequada do Setor de Eventos 

da Secretaria Municipal de Educação, assegurando o pleno 

desenvolvimento das culminâncias dos projetos pedagógicos e, 

consequentemente, fortalecendo a qualidade da educação pública 

ofertada no município. 

CONDIÇOES E 48 horas após emissão da ordem de serviço. 

PRAZO DE Av. Brumado, 1485, Brasil, Vitória da Conquista- BA (SMEA) 

ENTREGA 

CRITERIO DE 

PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de 

~ Leila Mar~ousa Santos 
lb~~13li1·S 
~ ..... ~lo 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Educação Cíntia Alves ~a · 
Mat. 09 ól·l 

Agente de ntrata1ào 
www.prnvc.ba.gov.br 

• - •• '~ '' ' •• '" -••'" -.w> -~·m"- - . ----- .. ·-· •.•...••..•.... . ... .. .. 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

VALOR DA 

CONTRATAÇÃO 
R$ 54.920,00(cinquenta e quatro mil, novecentos e vinte reais) 

Na oportunidade, informo que o preço contratado se encontra dentro do praticado no 

mercado conforme pesquisa de preço realizada pelo servidor Vilson França da Silva, matrícula 

n° 14282-0 e constante no Mapa comparativo abaixo: 

EMPRESA PESQUISADA PREÇO COLETADO (EM R$) 

SUZANA SILVA BRITO SANTOS R$54.920,00 

MAMA COMÉRCIO DE MÓVEIS L TOA R$58.060,00 

SB SANTOS COMÉRCIO DE MÓVEIS R$60.860,00 

Antecipamos os nossos agradecimentos e nos colocamos à disposição. 

Atenciosamente, 

Coordenador Ge I do Núcleo Pedagógico 
Matrícula n° 158103 



PLANILHA DE COTAÇÃO 

MÓVEIS 

FORNECEDOR: Suzana Silva Brito Santos (Samuka Móveis) 

ENDEREÇO: Avenida Régis Pacheco nº 399 

MUNicfPIO: Vitória da Conquista CEP:45000755 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UM. 

01 CADEIRA SOFISTICADA E ACOLCHOADA, COM UND 
ESPUMA DE DENSIDADE D 28, COM ASSENTO 
SSXSS CM, rnttRINn NA COR BEGE, MADEIRA . 

..Q2 POLTRONA SOFISTICADA E ACOLCHOADA, COM UND 
ESPUMA DE DENSIDADE D 28, TECIDO UNHO 50% 
AlGODÃO E 50% POLI ESTER, NA COR BEGE, COM 
ASSENTO 56X50 CM, PÉS DE MADEIRA. 

03 MESA lATERAL NA COR AMENDOA DOURADO, UND 
MEDINDO 60 X 40, MADEIRA. 

04 MESA lATERAl MEDINDO 60X80 CM, NA COR UND 
nrRI' NA MADEIRA. 

os POLTRONA ,DE UM ASSENTO, MEDINDO 80 UND 
CM,COM ESPUMA DE DENSISIDADE D 29 D 28 
MACIA E MANTA ACRILICA, NA COR TERRA COTA 
COM PÉ EM MADEIRA TAUARI, TECIDO UNHO 
RUSTICO. 

06 PUFF PÉS MADEIRA, ESPUMA D 28, REVESTIMENTO UND 
SINTÉTICO, NA COR TERRA COTA, TECIDO LINHO 
RUSTICO. MEDINDO 63 CM. 

- BANCO DE TR~S lUGARES, MEDINDO 1,40CM, UND 
47CM DE AlTURA E PROFUNDIDADE 51 CM, 
ESPUMA DE DENSIDADE D 28, TECIDO LINHO 
RUSTICO, 42 % POLI ESTER E 29 %DE AlGODÃO E 
29% DE IINI-ln NA COR TERRA COTA, NA MADEIRA 

08 TAPETE CINSAL, 100% CINSAl, MEDINDO 4X3M, UND 
ESPESSURA 8 MM, RETANGULAR, SINTÉTICO, NA 
COR BEGE 

Cíntia Alvelisilva ' 
Mal. 09.103&1-3 

Agente de Contratação 

CNPJ/CPF:10.288.254/0001-00 

BAIRRO: Centro 
TELEFONE:(77)3421-2000 

QUANT. VALOR UNIT VALOR 

12 

02 

06 

01 

02 

01 

01 

01 

1.980,00 23.760,00 

1.690,00 3.380,00 

1.850,00 11.100,00 

2.290,00 2.290,00 

3.380,000 6.760,00 

1.390,00 1.390,00 

1.790,00 1.790,00 

4.450,00 4.450,00 

TOTAL C:JI O'JI' M 

I10.288.25410001·0õ1 
SUZANA SILVA BRITO SANTOS 

AVENIDA RtGI$ PAtHEtO. 39f 
CENTRO • t P: 45.080· 755 L VITÓRIA OA OUISTA-BA .J 

VALIDADE DA PROPOSTA: '2/J dill_,é) 
~~------~--~~~ 

lella Ma~·sa Santos 
"'6 I I "O .., t.: M~73~~1-5 

DATADAPROPOSTA: __ ~oo==~O~~~~~~oo~~--------~~~~-e=·~~~i~•-------------
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• 
11 0.281.254/0001-0ÕI 
SUZANA SILVA BRITO SANTOS 

AVENIDA RtGtS PACHECO 3, 

L. CENTRO· P: 45.DBO·f55 
VllORtu NautSTA·BA ..J Cínti~ Alve Silva · 

--------------z~=~*=::::::__ _____________ ~Mj.;at.dfO .10ló1·3 Contratação 

• 

• 

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA 

ASSINATURA E MATRÍCULA DO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA 

leila Ma;í\1~~a Santos 
M~7.132i7·5 
Equil't o1t A,<>io 19 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Cíntia Alves da ( 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Mat. "'"' .... 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
10.288.254/0001.00 18/08/2008 
MATRIZ CADASTRAL 

I NOME EMPRESARIAL 
SUZANA SILVA BRITO SANTOS LTDA I 
I TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA) 

SAMUKA MOVEIS I I PORTE 
EPP I 

I 'CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.54-7-01 -Comércio varejista de móveis r~ ~. ~0 ".ÍC: 1"' I 
CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
47.53-9-00- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4._~omércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

I I lDA 

I 1206·2 "" I init• ""' 

I LOGRADOURO 
. AV REGIS PACHECO 11 ~~~ERO II~MENTO I 
I CEP 
. 45.000·755 I 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO I 

I MUNICIPIO 
• VITORIA DA CONQUISTA I ~ A 

I ENDEREÇO ELETRONICO 
SUZAMUKA@HOTMAIL.COM 

I I TELEFONE 
• (77) 3421-2000/ (77) 3422-7002 I 

I ~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I 
T.o.TIIIÁ '?'"'~ 

I I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/08/2008 I 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
I ~o ESPECIAL I 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/11/2025 às 08:05:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

l~ila Ma~~sa Santos 
~~~.~.132&7·5 
E<juipo ... ""'lo 

~,' ,,, 



Consulta Quadro de Sócios e Ad · inistradores · QSA 

CNPJ: 

1 0.288.254/0001·00 
NOME EMPRESARIAL: 

SUZANA SILVA BRITO SANTOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$1 00.000,00 (Cem mil reais) 

Cínt\~ Alves f?!."'·a Ara,;;.} 
Mat.0~~-3 

Agente de COntratalào 

O Quadro de Sócios e Administradores(QS ) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

NonleTNome Empre;~ria1: · ·· · ~ 
SILVA BRITO SANTOS 

Para informações relativas à participação o QSA, acessar o e·CAC com certifocado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 03/11/2025 às 01:05 (data e hora de Brasma) . 

• 

~ 
Leila Ma~ousa Santos 

M~;:47~13lí7·5 
f<luitlo 4e Apoio 



PLANILHA DE COTAÇÃO 

MÓVEIS 

FORNECEDOR: Mama Comércio de Móveis Ltda 
ENDEREÇO: Centro 
MUNICIPIO: Vitória da Conquista CEP: 

ITEM 

01 

03 

04 

05 

06 

08 

ESPECI 

CADEIRA SOFISTICADA E ACOLCHOADA, COM 
ESPUMA DE DENSIDADE D 28, COM ASSENTO 
55X55 NA COR MADEIRA. 

COM ESPUMA DE DENSIDADE D 28, TECIDO 
LINHO 50 %ALGODÃO E 50 % POLI ESTER, NA 
COR BEGE, COM ASSENTO 56X50 CM, PÉS DE 
MADEIRA. 
MESA LATERAL NA COR AMENDOA DOURADO , 

, MADEIRA. 

47CM DE ALTURA E PROFUNDIDADE 51 CM, 
ESPUMA DE DENSIDADE D 28, TECIDO LINHO 
RUSTICO, 42 % POLI ESTER E 29 %DE ALGODÃO 
E 29% DE LINHO, NA COR TERRA COTA, NA 
MADEIRA 
TAPETE CINSAL, 100% CINSAL, MEDINDO 
4X3M , ESPESSURA 8 MM. RETANGULAR, 

NA COR BEGE 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS 

DATA DA PROPOSTA: /J.G I 0!3 /_...,Ig,__').~--_ 

Leila M~ousa Santos ~~~7~~l2i7·5 
EquiP< de Apoio 

CNPJ/CPF: 1 O. 714.656/0001-20 
BAIRRO: lbirapuera 
TELEFONE:(77)99935-7113 

UM 

UNO 12 2.080,00 R$ 24.960,00 

UNO 02 1.780,00 R$ 3.560,00 

UNO 06 1.990,00 R$11.940,00 

UNO 01 2.450,00 R$2.450,00 

UNO 02 3.550,00 R$ 7.100,00 

UNO 01 1.470,00 R$1.470,00 

UNO 01 1.890,00 R$1.890,00 

UNO 01 4.690,00 R$4.690,00 

r:j 0. 714~656/000 1-2ÕI 
IIAIIACOIIÉRCIO DE MÓVEIS LTaA 

AV. ftEGIS PACHECO, 281A 
CENTRO ·CEP: 45.000·755 

VITORIA DA CONQUISTA· 

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

1 o. 714.656/0001·20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 17/03/2009 

NOME EMPRESARIAL 

MAMA COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

JELMOVEIS 

C DIGO E DESCRIÇ.A.O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

47.54·7..01 ·Comércio varejista de móveis 

I 

47.53·9..00 ·Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.81-4-00 .. Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.63-6-01 ·Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47,89-0-99 .. Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47 .82·2-02 ·Comércio varejista de artigos de viagem 
47.82·2..01 ·Comércio varejista de calçados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA.JUR[DICA 

206·2 • Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRADOURO 
AV REGIS PACHECO 

I CEP 
45.000-755 

I BAIRROIOISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRONICO 

ROSANA@JELMOVEIS.OM.BR 

I ~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I COMPLEMENTO 
PAVMT02 

I MUNICIPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

I TELEFONE 
(77) 3421-1733/ (77) 3422-6342 

I PORTE 
EPP 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/03/2009 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/11/2025 às 08:05:49 (data e hora de Brasília). 

4s\ 
leila Ma)\Tsousa Santos 

M~07.132i7·5 Eti..,. .. Apolo 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

1 O. 714.656/0001·20 
NOME EMPRESARIAL: 
MAMA COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$30.000,00 (Trinta mil reais) 

.mna Alves d tal)va Ara~; •· 
Mat. 09.~i-3 

A&ente de Contrata~ 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica {CNPJ) é o seguinte: 

ome/Nome Empresarial: 
...,iOSANA CABRAL CIRQUEIRA SANTOS 
.. alificação: ) 

~~ministrador -· _ ----~ 

Nomé~~ 
JOAQUIM ANTONIO DE SOUZA SANTOS ) 

--..Q!J!!ificação: ~ 
49-Sóclõ=Aammlsffador · - · · --

• 
Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e·CAC com certiftcado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 03/11/2025 às 08;05 (data e hora de Brasília). 

leila M~usa Santos ~:7~~3lj).S 
~*Attoio 



PLANILHA DE COTAÇÃO 
Cln\la Alves rr!J'Na Ara:. 

MÓVEIS 
Mat.~~SH 

Agente de tonuatiliO 

FORNECEDOR: SB Santos Comércio de Móveis CNPJ/CPF:39.607 .553/0001-42 
ENDEREÇO: Travessa Feira de Santana, 3421 BAIRRO: lbirapuera 
MUNICÍPIO: Vitória da Conquista CEP:45000735 TELEFONE:(77)98876-4033 

ITEM ~J\ 
in UM QUANT VALORUNIT VALOR 

CADEIRA SOFISTICADA E ACOLCHOADA, COM 
01 ESPUMA DE DENSIDADE D 28, COM ASSENTO 55X55 UNO 12 2.180,00 R$ 26.160,00 

CM, COURINO, NA COR BEGE, MADEIRA. 

POLTRONA SOFISTICADA E ACOLCHOADA, COM 

02 
ESPUMA DE DENSIDADE D 28, TECIDO LINHO 50% 

UNO 02 1.950,00 R$ 3.900,00 
ALGODÃO E 50% POLI ESTER, NA COR BEGE, COM 
ASSENTO 56X50 CM, PÉS DE MADEIRA. 

03 
MESA LATERAL NA COR AMENDOA DOURADO, 

UNO 06 2.050,00 R$ 12.300,00 
MEDINDO 60 X 40~ MADEIRA. 

04 
MESA LATERAL MEDINDO 60X80 CM, NA COR OCRE, 

UNO 01 2.950,00 R$ 2.950,00 
NA MADEIRA. 

POLTRONA ,DE UM ASSENTO, MEDINDO 80 
CM,COM ESPUMA DE DENSISIDADE O 29 D 28 

R$ 7.500,00 05 MACIA E MANTA ACRILICA, NA COR TERRA COTA UNO 02 3.750,00 
COM PÉ EM MADEIRA TAUARI, TECIDO LINHO 
RUSTICO. 

PUFF PÉS MADEIRA, ESPUMA D 28, REVESTIMENTO 
R$ 1.550,00 06 SINTÉTICO, NA COR TERRA COTA, TECIDO LINHO UNO 01 1.550,00 

RUSTICO. MEDINDO 63 CM. 

BANCO DE TRÊS LUGARES, MEDINDO 1,40CM, 
47CM DE ALTURA E PROFUNDIDADE 51 CM, 

R$ 1.970,00 07 ESPUMA DE DENSIDADE O 28, TECIDO LINHO UNO 01 1.970,00 
RUSTICO, 42% POLI ESTER E 29 %DE ALGODÃO E 
29% DE JIN~n Nd COR TERRA COTA, NA MADEIRA 

TAPETE CINSAL, 100% CINSAL, MEDINDO 4X3M, 
R$ 4.890,00 08 ESPESSURA 8 MM, RETANGULAR, SINTÉTICO, NA UNO 01 4.890,00 

COR BEGE 

TOTAL R$1õ1 77n nn 

VALIDADE DA PROPOSTA: --'--ú~-'=Jt,.v"'·o.::_ ______________ _ 

DATA DA PROPOSTA: uI 1) 3 I 15 

~ 
Leila Ma)$'Sousa Santos 

M~J.132&H . ...-

Etr~Yifll 4t *jtN" 
) I •• J\.JL 

11 • 
I

. ~ 
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58 SANTOS COMÉRCIO DE MÓVEIS 

S~.:t~~~{, 39~~55310001-42 

t) 
ASSINAT!J.M E CARIMBO O~ EMPRESA 

~ck, -~ -~I ~ . .__._._ + ~~- ck- ~Q., ~- 14~~:{.-D 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Cíntia •· (r 1 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA .... -.. 
Actnlede 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
39.607.553/0001-42 28/10/2020 
MATRIZ CADASTRAL 

I NOME EMPRESARIAL 
SB SANTOS COMERCIO DE MOVEIS LTDA I 
I TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SRDESIGN I ~~:TE I 
FOlGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECOiiiõMICA PRINCIPAL 

47.54·7..01 ·Comércio varejista de móveis I 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47 .53·9..00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.59-8-99- Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

I ~~~~~0-' :;·;: I :~. I 
lniFÊIRÂ.DESANTANA 

I I NÚMERO 
421 I I~MENTO I 

I CEP 
• 45.075-303 

li BAIRRO/DISTRITO 
IBIRAPUERA 

I I MUNICIPIO 
' , VITORIA DA CONQUISTA I ~ A 

r ENDEREÇO ELETR0NICO 
ARASARA860@GMAIL.COM 

I I TELEFONE 
(77) 8876-4033/ (77) 3082-3980 I 

I ~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I 
l;.:-rlvÃ '') I I DATADASITUAÇÃOCADASTRAL 

28/10/2020 I 
I MOTIVO DE sr STRAL 

I 
I ~o ESPECIAL I I =SITUAÇÃO ESPECIAL I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/11/2025 às 08:06:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

leila Ma~~a Santos 
M~7~&7-S 
E<tuitot llo Ajlolo 

~'"·' 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores- QSA 

CNPJ: 
39.607.553/0001-42 
NOME EMPRESARIAL: 

SB SANTOS COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$60.000,00 (Sessenta mil reais) 

\' Aives~aA, ... ~u! ,o;' 13 
Mal. • ... 

Agente de tonttal..-0 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

~~mffie~EfnmÃ!pmre~sãiar~ia~l:--" 
' ARA BRITO SANTOS 

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 03/11/2025 às 08:06 (data e hora de Brasma) . 

• 

~
(()#\ 

Le!la Ma a Sousa Santos 
"' 07.13217-5 
~ ....... io 



Item Lote Código 

00001 00001 00049770 

~ 00002 00001 00002293 
;;: 

~ i!loooJ 'ti 00001 00002267 

:r 
I .. 

c 
"' .... 00004 00001 00049773 
V> f. ... 
"' -o 
"' 00005 00001 00045191 

00006 00001 00045192 

00007 00001 00049774 

00008 00001 00036317 

.&> 

"" 

• • Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

QUADRO COMPARATIVO DA PESQUISA DE PREÇOS 
Pesquisa de Preços N" 053693/2025 - Processo. N" GEP69408/2025 - MENOR PREÇO GLOBAL 

Especi(IC8Çllo 

CADEIRA SOFISTICADA cadeira sofisticada e 
acolchoada, com espuma de densidade d 28, com 
assento 55x55 em, courino, na cor bege, madeira. 

POLTRONA poltrona sofisticada e acolchoada, com 
espuma de densidade d 28, tecido línho 50 % algodão e 
50 % poliester, na cor bege, com assento 56x50 an, 
pés de madeira. 

MESA mesa lateral na -cor amendoa dourado , medindo 
60 x 40, madeira . 

MESA LATERAL mesa lateral medindo 60><80 em, na cor 
acre, na madeira. 

POLTRONAS poltrona ,de um assento, medindo 80 
an,com espuma de densisidade d 29 d 28 macia e manta 
acrilica, na cor terra cota com pé em madeira tauari, 
tecido linho rustico. 

PUFF puff pés madeira, espuma d 28, revestimento 
sintético, na cor puff pés madeira, espuma d 28, 
revestimento sintético, na cor terra cota , tecido linho 
rustico. medindo 63 em. 

BANCO DE TR~S LUGARES banco de três lugares, 
medindo 1,40cm, 47em de altura e profundidade 51 em, 
espuma de densidade d 28, tecido linho rustico, 42 % 
poliester e 29 %de algodão e 29% de linho,na cor terra 
cota, na madeira 

TAPETE DE SISAL tapete cinsal, % cinsal, medindo 
4x3m , espessura 8 mm, retang'4J intético, na cor 
bege 

Kooilsen 'r;J;' do 
Ceonl. Gml Núd"' PttlagógÍI<I- SMED 

!lolrkula: 118111-l 

;<., 
MAMA COMERciO DE . SUZAN"A SILVA 

BRITO SANTOS MOVEISLTDA 
Unidade Quantidade 

Unitário Total Unftário ·· Total 

;; ; 
UNO 12 ' .1;980i000 1. :23.760,00 2.080,000 24.960,00 .. 

.. . . 

UNO 2 "''J690,000 

I* , · ... 
· ·s:38o.oo 1.780,000 3.560,00 

UNO 6 ·• 1.850,000 11.100,00 1.990,000 11.940,00 

• • 
UNO 1 2:290.000 .. '2'290 00 

. '.. . 2.450,000 2.450,00 

UNO 2 3.380,000. 5.760,00 3.550,000 7.100,00 

' 

UNO 1 Jt~90,00!1 :C1c390,00 1.470,000 1.470,00 

' i 
' i 

UNO 1 ·.: "'.lj'90,QOO :: ~]:790,00 1.890,000 1.890,00 

' 

I 
UNO 1 1[;450,000 . : 11.450,00 4.690,000 4.690,00 

ttamafJiguere~ 
Coofdenador Financeiro · SMED 

Mat 2459S-4 

~ 
EciQãnl lai!Y AndiiKie Soares 

Secnlirio Mun. de Educaçlo 
M~t l'\04~~a-' 

SBSANTOS 
COMERCIO DE 
MOVEISLTDA 

Unitário Total 

2.180,000 26.160,00 

1.950,000 3.900,00 

2.050,000 12.300,00 

2.950,000 2.950,00 

3.750,000 7.500,00 

1.550,000 1.550,00 

1.970,000 1.970,00 

4.890,000 4.890,00 

Unitário Total 

:!. 
t. 

li ~ 
~~ ~ " . ~ . -' 

·' 
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• • Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

QUADRO COMPARATIVO DA PESQUISA DE PREÇOS 
- Processo N" I -

Item Lote Código Especificaçao Unidade Quantidade 

., r. 
.;:t:::~~:;t~tt.< 

·~& ""~~·"·'~ s• 
~~~\ <' .... ~.·,./;:, ' '<. --··' y 

'•.!!!c ..... 

Unitário I Total Unitário I Total Unitário] Total Unitário I Total 

Valor Total OBTIDO 54.920,00 58.060,00 61.220,00 

Valor Total VENCIDO 54.920,00 j 

c:: 

~ IIDIIil!on (, [rm dos Santos .. 
~~~ 

I'~ .. 
t-i:! "" 
f ti& 
5"":"1Ll 
~ .... ... 
~ 

Coonl. Gml NÍI<Iw Pedagógiro -SM ED 
!lalrimla: ISIIIIJ.J 

namar fl8~~tos 
Cooldenador Financeiro· SMfD 

Mat. 24596·4 

2 

~~· 
Edgard Lany Andrade Soam 

Secnlft llun. dt E!Wçlo 
"''' 04.24l!9.? 

a 
::0 .... 

~ .. ;. 
~~~i'ii ~ 

6' ... 
:a. ex- _.:. 
~to;'"' .C .. ~ ... 
p );. .. . 
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Requisitante: 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
SEC MUN DE EDUCACAO 

PEDIDO DE COMPRA 

PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE MOVEIS DESTINADOS AO SETOR DE MATERIAIS, EVENTOS 
ARTES, A SEREM UTILIZADOS EM PROJETOS PEDAGÓGICOS, EVENTOS INSTITUCIONAIS E CULMINÂNCIAS PROMOVIDOS E 

ORGANIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, BEM COMO PELAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE 
MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA. 

UNO 12,00 E ACOLCHOADA, COM ESPUMA DE DENSIDADE O 28, COM ASSENTO 
COR BEGE, MADEIRA. 

'. E ACOLCHOADA, COM ESPUMA DE DENSIDADE O 28, TECIDO UNHO 
00002 00002293 . UNO . 2,00. E 50 % POLI ESTER, NA COR ·BEGE, .. COM ASSENTO 56X50 CM, PÉS 

'· ,. ' I' 

00003 00002267 UNO 6,00 

00004 00049773' ' UNO 1,00. 
eox8o CM, NA có~ · 

. . : • , . ' L 1 · · ' · '' i · ; 

00005 00045191 UNO . 2,00 
,DE UM ASSENTO, MEDINDO 80 CM,COM ESPUMA DE DENSISIDADE O 29 O 28 

E MANTA ACRILICA, NA COR TERRA COTA COM PÉ EM MADEIRA TAUARI, TECIDO 
RUSTICO. 

00006 00045192 UNO 1,00 
PÉS MADEIRA, ESPUMA O 28, REVESTIMENTO SINTÉTICO, NA COR PUFF PÉS MADEIRA, 

O 28, REVESTIMENTO SINTÉTICO, NA COR TERRA COTA, TECIDO LINHO RUSTICO. 
63CM. 

LUGARES, MEDINDO 1 ,40CM, 47CM DE ALTURA E PROFUNDIDADE 51 
00007 00049774 UNO 1,00 DENSIDADE O 28, TECIDO LINHO RUSTICO, 42 '4 POLij;STER E 29 

LINHO,NA COR TERRA COTA, NA MADEIRA 

00036317 UNO 1,00 MEDINDO 4X3M , ESPESSURA .8 MM, RETANGULAR, 

Leila Ma~usa Santos 
:1~7~~~&7-5 
E~uipo do Ajloio 

Página 1 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Governo do Estado da BAHIA Cintia AI ~a Silva M~0381-3_ 
Ag<nte de eontrataçao 

VENCEDORES DE PREÇOS SIMPLES 

Pesquisa de Preços N° 053693/2025- 22/10/2025- Processo N° GEP69408/2025 

Vencedor SUZANA SILVA BRITO SANTOS 
------1 

CNPJ 10.288.254/0001-00 

--E-nd_e_re_ço--1 AVENIDA REGIS PACHECO, 399- CENTRO- VITÓRIA DA CONQUISTA- BA- CEP: 4500075E 

Contato 7734212000 suzamuka@holmail.com 

Item I Lote I Código I EspecificaçSo 

00001 00001 00049770 

00002 00001 00002293 

00001 00002267 

00004 00001 00049773 

00005 00001 00045191 

00006 00001 00045192 

00007 00001 0004977 4 

CADEIRA SOFISTICADA 
cadeira sofisticada e acolchoada, com espuma de densidade d 28, 
com assento 55x55 em, courino, na cor bege, madeira. 

POLTRONA 
poltrona sofistiCada e acolchoad8, com espuma de densidade d 

_ 28, tecid~ linho 50,% aiQ.Qdao-~ .50% poliester, na cor bege, com 
assento 56X50 ciri; pés d'e madBíra. 

MESA 
mesa lateral na cor amendoa-.dourado .-medindo 60 x 40, madeira. 

MESA LATERAL 
mesa lateral medindo 60x80 ·cn1, na cor acre, na madeira. 

POLTRONAS 
poltrona ,de um aSSento" medindo 80 cm,com espuma de 
densisidade d 29 d 28 macia e manta acrilica, na cor terra cota 
com pé ern madeira tauari, tecido linho rustico. 

PUFF 
puff pés madeira, espuma d 28, revestimento sintético, na cor puff 
pés madeira, espúma d 28, reVéstimento sintético, na cor terra 
cota , tecido linho fustico. medindo 63- em. 

BANCO DE TRM LUGARES 
banco de tres lugares, medindo 1 ,40cm, 47cm de altura e 
profundidade 51 em, espuma de densidade d 28, tecido linho 
rustico, 42 % poliester e 29 %de algodão e 29% de linho,na cor 
terra cota, na madeira 

TAPETE DE SISAL 
00008 00001 00036317 tapete cinsal, 100% cinsal, medindo 4x3m, espessura 8 mm, 

retangular, sintético, na cor bege 

• 
Ronil!&l!Fe "radosSantos 

CoonL Geral Núdw Ptdagógito- S!IED 
Matricula: 15!111-3 

ltlmlr~ue~ 
Coonlenador Financeiro -SMEO 

~.h! ')•tn,:_~ 

Leila M~usa Santos ::Jí~i.~~jJ-5 
E~uipo H .,io 

1 

I Unidade i QuanUdadei Unitário I Valor Total 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

12,00 1.980,00 23.760,00 

2,00 1.690,00 3.380,00 

6,00 1.850,00 11.100,00 

1,00 2.290,00 2.290,00 

2,00 3.380,00 6.760,00 

1,00 1.390,00 1.390,00 

1,00 1.790,00 1.790,00 

1,00 4.450,00 4.450,00 

Total do Fornecedor: 54.920,00 

Total Geral: 54.920,00 

~~~··· 
Edgard lany Andrade SoaM 

Slcnlário Mun. de Educaç1o 
111•1 114.245!9-' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

www.pmvc.ba.gov.br 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA DESPESA Cíntia Alveia ; 
Mil. 09. 3&1·3 

Actnte de ntratação 

Na qualidade de ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Educação, declaro que a despesa prevista 
está adequada à Lei n• 14.133/21, portanto incluída no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual- LO A. 

A despesa prevista preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n• I O I, de 04 de maio de 2000, 
especialmente quanto às normas dos artigos 16° e 17°. O impacto orçamentário-financeiro não ultrapassará os 
dois exercícios subsequentes (se o impacto ultrapassar dois exercícios subsequentes deverá ser observado todos 
os aspectos relativos às despesas de duração continuada). 

Informamos que a despesa preVista se· refu~e à Dotação ÓrÇameni~tia. Fiéhti Fb~te: 20ZÓS21 soo I 00 I 0000; 
Projeto Atividade: 2.020 - M:!mútenÇã(l ''ti ·Des~n'v.' das 'Açõés EdudaciÓná'i's; Elemento de Despesa: 
44905200000 - Equipamentos e Material P'eimlmerite; SubE1emento: 44905299000 - Outros Materiais 
Permanentes; Fonte de Recurso: 15001Qq!OOOO- Recursos não Vinculados de Impostos- (Educação). 
Ficha Fonte: 202030150010010000; Projeto Atividade: 2.020 - Manutenção e Desenvol. Das Ações 
Educacionais; Elemento de Despesa: 33903000000 -Material de Consumo; SubEiemento: 33903099999 -

Out~.9s Materiais de Consumo; Font~ de:~ecufso)500,I0010000- Recurs?~ nã() Vi?~IJlados.d,e Impostos­
(Ed,ucação). Total,do C9ntrato é de R$ 54,~~~.0() (Cinquenta. e quatromil,,novec,en.to~,e vin,te re~is) •. 

Objeto da Despesa: A presente contratação tem por objeto a aquisição de móveis destinados ao Setor de 
Materiais, Eventos e Artes, a serem utilizados em projetos pec.lagógicos, eventos institucionais e culminâncias 

I I ' ' ' . - • ! ' ; ' • • · • ' -. : ' . , , ' ' • '_ ' ' • ' , ' ' , ; • - , · ' ' ' 1 • • ' . ' . ' • , - , , ~ ' , ~ 1 , ' ' 

promov,idós e organizados pela Secretaria Municipal de Educação, bem como pelas unidades .de ensino da 
Rêde Munidpàl de Vitória da' Conquista. '' · · ' ' · · "' · · 

• ' . • - ' . ; • . • . ' . ' ' \ ' \ ~ ', i . 

CÓD. ÓRGÃO I 
ELEMENTO DE FONTE· DE 

UNIDADE PROGRAMUVATnnDADE 
ExECUTORA 

DESPESA RECURSO 

2400 
2020 44905200000 150010ú10000 
2020 33903000000 150010010000 

VALOR TOTAL R$ 54.920,00 

Declaro a existência de saldo orçamentário disponível e suficiente para o empenho da despesa prevista, 
considerando o comprometimento do saldo apresentado com outras despesas já existentes e novos processos 
em andamento. 
Declaro, ainda, que os valores do impacto orçamentário-financeiro que ultrapassarem o exercício vigente serão 
incluídos nos valores das despesas do órgão que irão compor a LDO e a LOA para o exercício sobsequente. 

Vitória da Conquista - BA, 22 de outubro de 2025. 

~'~~; 
Edgard Larry Andrade Soares 

Secretário Municipal de Educação 
Mat.04. 24545-4 

Rua Siqueira Campos, n° 1.842, Vila EMURC, Bairro Candeias. 
CEP 45.028-548- Vitória da Conquista~ Bahia VnM (77) 3429 7767 www.pmvc.ba.oov .hr - compras.(/lsmed.pmvc.ba.gov.br Leila Ma,!lll Sousa Santos 

Mol 07.132&7·5 
~ ............ 
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MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Educação 

www.pmvc.ba.gov.br 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.• 69408/2025 

Cintia Alve~ilva Ar;;:, 
Mal. · &H 

. ... A&Uted eonuataÇiO 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso 11 da Lei Federal n° 14.133, de I 0 de 

abril de 2021, no DECRETO N° 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024, na Lei n• 2.973, de 13 de 
janeiro de 2025 e no Decreto Municipal n° 23.169, de 18 de abril de 2024 que regulamenta no âmbito 
do Município de Vitória da Conquista as contratações diretas de pequeno valor. 

2. DOOBJETO 
2.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de móveis destinados ao Setor de 

Materiais, Eventos e Artes, a serem utilizados em projetos pedagógicos, eventos 
institucionais e culminâncias promovidos e organizados pela Secretaria Municipal de 
Educação, bem como pelas unidades de ensino da Rede Municipal de Vitória da 
Conquista. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UM QUANT VALOR VALOR 
UNIT R$ R$ 

01 CADEIRA SOFISTICADA E UNO 12 1.980,00 23.760,00 
ACOLCHOADA, COM ESPUMA DE 
DENSIDADE O 28, COM ASSENTO 
55X55 CM, COURINO, NA COR BEGE, 
MADEIRA. 

02 POLTRONA SOFISTICADA E UNO 02 1.690,00 3.380,00 
ACOLCHOADA, COM ESPUMA DE 
DENSIDADE O 28, TECIDO LINHO 50 
%ALGODÃO E 50% POLI ESTER, NA 
COR BEGE, COM ASSENTO 56X50 
CM, PÉS DE MADEIRA. 

03 MESA LATERAL NA COR AMENDOA UNO 06 1.850,00 11.100,00 
DOURADO, MEDINDO 60 X 40, 
MADEIRA. 

04 MESA LATERAL MEDINDO 60X80 UNO 01 2.290,00 2.290,00 
CM, NA COR OCRE, NA MADEIRA. 

05 POLTRONA ,DE UM ASSENTO, UNO 02 3.380,000 6.760,00 
MEDINDO 80 CM,COM ESPUMA DE 
DENSISIDADE O 29 O 28 MACIA E 
MANTA ACRILICA, NA COR TERRA 
COTA COM PÉ EM MADEIRA TAUARI, 
TECIDO LINHO RUSTICO. 

06 PUFF PÉS MADEIRA, ESPUMA O 28, UNO 01 1.390,00 1.390,00 
REVESTIMENTO SINTÉTICO, NA COR ' .:o •.••. ~•••<>>nt"· 

~~!·13217-5 
~ ... ~~ ... ~:queira Campos, n° 1.842, Vila Emurc, Bairro Candeias 

VITÓRIA 
' (77) 3429-7769 ·-/- CEP 45.028-548- Vitória da Conquista -Ba~ i~ ~~~~!!'A 
RdillnFtmirailtsSanlos odos tos 

\IJIMI ~ Finanteiro · SMEO 
eoordlfll Mal 24196-4 

Coonl. Gtral Núdtt I'IU!Õtitt-SMEii 
!lalriru~: 15110.3 

cc.::::_ ..... ~.: 
Edgard Larry Andrade Soam 

Stcrelirio ..... dt EIWçlo 
llat. 04.24559-2 33 
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MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Educação 

www.pmvc.ba.gov.br 

Cintia Alv {1 Silva Arõ: . 
. . , ' ' 'Ma~9381·3 

ntratação 
.. 

TERRA COTA, TECIDO LINHO •. , •... 
RUSTICO. MEDINDO 63 CM. 
BANCO DE TRÊS LUGARES, UND 01 1.790,00 1.790,00 
MEDINDO 1,40CM, 47CM DE 
ALTURA E PROFUNDIDADE 51 CM, 
ESPUMA DE DENSIDADE D 28, 
TECIDO LINHO RUSTICO, 42% 
POLI ESTER E 29 %DE ALGODÃO E 
29% DE LINHO,NA COR TERRA COTA, 
NA MADEIRA 
TAPETE CINSAL, 100% CINSAL, UND 01 4.450,00 4.450,00 
MEDINDO 4X3M, ESPESSURA 8 MM, 
RETANGULAR, SINTÉTICO, NA COR 
BEGE 

TOTAL 54.920,00 

DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A presente justificativa tem por objetivo 
fundamentar a aquisição de móveis destinados à estruturação e qualificação do Setor de Eventos da 
Secretaria Municipal de Educação de Vitória da Conquista, por meio de dispensa de licitação em razão 
do valor, conforme previsto no art. 75, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021, que admite a contratação direta 
quando o valor da aquisição for inferior aos limites legais estabelecidos. 

O Setor de Eventos da Secretaria desempenha um papel estratégico no apoio às culminâncias dos 
projetos pedagógicos realizados pelas unidades escolares da Rede Municipal, que são momentos de 
socialização dos saberes construídos, fortalecimento dos vínculos escolares e promoção da participação 
comunitária. Esses eventos exigem uma infraestrutura adequada que garanta: 

Organização e ambientação compatíveis com a diversidade de atividades realizadas, como 
apresentações culturais, exposições de trabalhos, feiras pedagógicas e seminários; 

Segurança e conforto para estudantes, professores, familiares e demais participantes; 
Conservação e adequada exposição dos materiais pedagógicos produzidos nas escolas. 
Diante disso, torna-se indispensável a aquisição de móveis específicos, tais como mesas, cadeiras, 

estantes, expositores e suportes para painéis, a fim de assegurar condições adequadas para a realização 

das atividades, com qualidade e eficiência. 
Importa ressaltar que, após a devida pesquisa de preços, constatou-se que o valor estimado da 

aquisição encontra-se dentro dos limites legais para a contratação direta, via dispensa de licitação por 
valor, conforme regulamentação vigente, respeitando os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. 

Adicionalmente, destaca-se que a opção pela contratação direta resultará em maior celeridade 
processual e eficiência administrativa, permitindo o atendimento tempestivo das demandas da 
Secretaria, sobretudo considerando o cronograma das culminâncias previstas para o segundo semestre 
letivo. Dessa forma, justifica-se a aquisição dos móveis por meio de dispensa de licitação, com base no 
art. 75, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021, para garantir a estrutura~ão dequada do Setor de Eventos da 

leUa r a ousa Santos 
' .07.132&7·5 

Ru iqueira Campos, n° 1.842, Vila Emurc, Bairro Candei~li<Ar>Oif ~ 
one: (77) 3429-7769 • .In. 

CEP 45.028-548- Vitória da Conquista - Bahia ~ 

VITÓRIA DA 
CONQUISTA 
.. "' ( J c • 1 " ft • 

Raoil ' FtmirldO!Sulos 
C•ml. GrraJ Núd" Plda!ôgito-SIIED 

Malrirula: 15810.3 
..nir~iQ~ CoofdetlldOI finantei!O. SIIEO 

Mat 24596-4 
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MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Educação 

www.pmvc.ba.gov.br Cintiiia Silva A:: 
at. 09.10381-l 
te de~ 

Secretaria Municipal de Educação, assegurando o pleno desenvolvimento das culminâncias dos projetos 
pedagógicos e, consequentemente, fortalecendo a qualidade da educação pública ofertada no município. 

3. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

4. 

3 .1. Praw para entrega: 24 horas após a emissão da ordem de compra 

3.2. Local de entrega: Av. Brumado, 1485, Brasil, Vitória da Conquista- BA 

(SMEA) 

3.3. Forma de entrega: Integral 
3.4. Praw para substituição do objeto ou correção dos serviços nos casos de avarias ou 

defeitos: 48 horas. 

CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
4.1. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da aplicação 

do critério de julgamento MENOR PREÇO. 

5. DO PREÇO MÁXIMO 

6. 

7. 

5.1. O preço máximo admitido pela Administração para esta contratação é de R$ 
54.920,00 (cinquenta e quatro mil, novecentos e vinte reais) obtido através de pesquisa 

de mercado, resultante de cotação de preços com empresas do ramo pertinente, incluídas 
todas as despesas necessárias à consecução do objeto. 

5.2. Nos termos do art. 4° do Decreto Municipal n° 23.169 de 2024, o preço médio da 
presente contratação foi obtido a partir da coleta de Propostas de Preços junto às 

empresas do mesmo ramo de atividade do objeto pretenso contratado. 
5.3. O servidor responsável pela Pesquisa de Preço foi o (a) senhor (a): Vilson França da 

Silva, matrícula n° 14282-0. 

DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda execução do Contrato 

(quando houver), verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 

administrativas, em todos os seus aspectos. 
6.2. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a entrega 

dos bens conforme estabelece o Termo de Referência; 
6.3. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 

observados; 
6.4. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 

a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do objeto 

contratado. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

7.1. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONQUISTA, ORA CONTRATANTE 

DE 

I :!la M~~usa Santos 
Mof. 07.Ull1·5 
~~Uil't de A,oio 

VITORIA DA 

ua Siqueira Campos, n• 1.842, Vila Emurc, Bairro Candeias 
one: (77) 3429-7769 

VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

P 45.028-548- Vitória da Conquista - Bahia 

ROB. FrmiradosSantos 
Coonl. Gml Núdll Ptdogógilo-SMED 

Matrlntla: ISiiiJ.l 

~~~ 
CocJnletlldol' financeiro . SMEC 

Mat. 245%.4 
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7.2. 

MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Educação 

www.pmvc.ba.gov.br Cíntia Alves d ÇQ a A.·: Mat09.~3 
A&ente de Contratação 

7.1.1. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis à 
execução do objeto contratado. 

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com 
o previsto neste contrato, justificando as razões da recusa. 

7. 1.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas na execução do objeto. 

7.1.4. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 
7.1.5. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificado, 

livre acesso aos locais destinados à execução do objeto contratual. 
7 .1.6. Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas 

obrigações contratuais que constituam pré-requisitos para que a mesma cumpra 
suas próprias obrigações . 

DA CONTRATADA 
7 .2.1. Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as 

especificações e condições previstas neste contrato. 
7.2.2. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência. 
7.2.3. Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste contrato. 
7.2.4. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto 

contratado à CONTRATANTE. 
7.2.5. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fiscalização 

durante a vigência do contrato e, no caso de reclamações, responder a elas no 
prazo determinado. 

7.2.6. Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e sempre que 
ocorrer alteração, um preposto para representá-la perante a PMVC, informando 
endereço, telefone e e-mail, para acompanhar e fiscalizar a execução deste 

contrato. 
7.2.7 . 

7.2.8. 

7.2.9. 

Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente direta ou 
indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus 

empregados ou prepostos. 
Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o direito 

de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 
Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações 
de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação pátria 
vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem 
como por taxas, impostos, frete, embalagens e outras obrigações que incidam 
ou venham a incidir sobre a execução do objeto ora contratado. 

7.2.10. Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 

licitação. ~ 
Cumprir o disposto no art. 68, VI da Lei Federal n° 14.133~ Ma ousa SantüS 

Mo. 7.132&7·5 
e~"""' ... Apolo 

7.2.11. 

Siqueira Campos, n• 1.842, Vila Emurc, Bairro Candeias 
o e· 77) 3429-7769 

Al>dl6p 45.028-548- Vitória da Conquista - Bahia 

Roaihon · a des Saltos 
Coort Gorai ~údeo Pttfa&Õli<t- SMED 

!latri<ula: lllii0-3 
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MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Educação 

www.pmvc.ba.gov.br Cintia Alve ,i;)S!Iva Ar•:. 
Mat~l-3 

Agente de contratação 

8. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
8.1. O instrumento contratual será substituído por outro instrumento hábil, como carta­

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 
de serviço. 

9. DO PAGAMENTO 

10. 

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

9.3. 

9.4. 

9.5. 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga . 
I= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I= [(6/100)]/365 
I= (TX) 
I= 0,00016438 
TX= Percentual da taxa anual= 6% 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
I 0.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica 

Orçamentária da Secretaria Municipal de Educação - SMED, Ficha Fonte 
202052150010010000, Atividade 2.020 - Manutenção e Desenvolvimento das 
Ações Educacionais, Elemento da despesa 44905200000- Equipamentos e 
Material Permanente, Sub-elemento 4490529<{000 - ~utros Materiais 

. . Leila ~1~usa,rnt~> 
a Siqueira Campos, n° 1.842, V tia Emurc, Batrro Candetas l-'""" '"~~ 
ne· {77) 3429-7769 .:ra. VITÓRIA DA 

CONQUISTA 
45.028-548- Vitória da Conquista - Bahia , ~ 

lll~ ~~·\ 
.... [ • t • ' I.< 11 ... 

Roa tmira dos Santos 
Coonl. Gtral Núdto Pola:óti<•-SMED 

Matricull: 11810-l 

ltamílffllluelê'dó dOS~~ Edglrd Lany Andrade Soares· 
eoomenador F111ntetro • SlcnlidO 11111. 111 EcMaç~o 

Mal24S96-4 11at. 04.24SS9-2 
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MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Educação 

www.pmvc.ba.gov.br Cín\la Alve~Silva Ar;;:. 
Mat~C~Ii1·3 _ 

~nte de Contrata;ao 

Permanentes, Fonte de Recurso 150010010000- Recursos não Vinculados de 
Impostos- (Educação). 

E 

Ficha Fonte 202030150010010000, Atividade 2.020 - Manutenção e 
Desenvolvimento das Ações Educacionais, Elemento da despesa 33903000000-
Material de Consumo, SubElemento: 33903099999 - Outros Materiais de 
Consumo, Fonte de Recurso 150010010000 - Recursos não Vinculados de 
Impostos - (Educação). 

1 0.2. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos 
consignados no orçamento programado para o exercício de 2025. 

Vitória da Conquista - BA, 21 de julho de 2025 

~""'·', 
EdQard l.aiiY Andrade Soares 

SecreliriO IN\. de EtUcaÇiO 
JA11..1l4245~~-~ 

EDGARD LARK Y ÀNDRADE SOARES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Siqueira Campos, n° 1.842, Vila Emurc, Bairro Candeias 
Fone: (77) 3429-7769 
CEP 45.028-548- Vitória da Conquista - Bahia 

.1 M~53 santos 
Let a Mol-07-l32il-S 

E ... i!<M~io 

VITÓRIA DA 
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P lo l f I J l v lt "' 



MlnlstéliO ·do_Oe$~mento~ lnt!ústna e Comércio .Exterior 

~ :·secreta~:l_a 'êfe_.Comércio a·SirviÇcS 
-Departa.mento.l"'laciona! d8 Registro do Comércio 

.',-. ·i§"-:Jc ~-- ~ _;' , "'! - ·_,' ~:: ' - ' .-

,REQU~~fMBNTQ 6~ EMPRESÁ~IO 
•',',','·.·, ··- - - •, _- .,- ..... ,; .. , .. ,· ", 

4759899 

18/08/2008 / 

. DADOS.(EXCETO ~'OME 

' : : 

BRITO SANTOS EPP 

MIL REAIS 

COMERCIO VAREJISTA.DE MOVEIS 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 
VIDEO 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO XXXXJ()()()()(X 

1 0288254000100 /" 

39 
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' 811Cfetar1a da. Micro e· Pequon.J l!mpresa ap,.. sid .. inc··.'·.·. •. •. RepW.·I·ica· REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Stcre~ de Raclonatitaçlo- e $implificaçio 
Oçartlmento ele Rtoiltro Empresarial• tm.gl'iiÇlo 

NASCIDO EM {dela de f'KCimento) 

23/811974 

I I 

(CNAE Fiscal) 

AUvidadEt Principal 

4754701 

Atividades Secu ndé.rias 

4753900 

4759899 

DATA DE INICIO DAS ATlVlOAOeS 

18/812008 

NJRE DA SEDE 

i"""l 
BRITO 

exercer atividade empr'Etsária, que não possui outrO registro 

Nome .,.,.,. 

DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUOIO 

1 cciM1l<clo vAREJISTA DE ARTIGos oE uso PEssoAL E DOMESTICo 

INSCRIÇÂO.NO CNPJ 

1 02882540001 00 

~ JUNTA COME:>CiAL DO 
\_~ CERTIFICO O R&GISThO EM 

JU'CJ8p-,.0to_colo: 15flD440B-5. DE 05/t .. lll,20 .. 1 .. :5.. . _.,; .,--... 

~~í.,, Cy(;_M:~«-
H;::,.to P(RTEU•. RAt/.OS 

SÊC~E!ARfO~GE!~AL 

Leila ~~~~-~~~t~~ .·. 
E-uif!O M AliO"' 
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DATA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade J)rlneipal 

4754701 

Atividades Seeundárias 

4753900 

4759899 

181612008 

1 5 MAR. 2016 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

DE ELETROÓOMESTtCd.S E EQUIPAMENTOS DE AUOtO 

éÕMEIRCIOVAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL·e··OOMES.TiÓO 

I 

10288.254000,00 NIRE an:erio: 

,... JUNTA COME~Cifll, DO E~TADO DI\ !!AHIA 
~ CERTIF!C'O O F:EGIS1r'Ç EM: 15/p:\12016 t,OH f'.S';_q?!;4.595e 

JIJC.J_.frotocolo: 16/",?:34240-1··.- QE j·Qi0.3120ífJ ,;-) ··-:-·- _. 
/Mil., L.<. 1 , · ~-.'·· 

Empn?:<:;a ;'29 1 CJ46~-~2ô 1 
. n."; .. ;;-":.-,;. ,-,_;·J·J .,!,~, ,., · f"'< 

. /~1'/f't;w "7t·( "'"' '·'-";-f-f 
-etc • 
t.l:i);!JO P~JH~l·~ g.~>.MOS 

!:-~:t:r:n:,·,;.~!O GCki~l.. 

i~ila Nla·st<q.~~'usil Santús ·· · 
M~:r:.~~7-5 
E~ui,. H A,oio 
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Cíntia Alve{JJ.. Silva: 
Mat~Olõl·l 

Agente de COntratação 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para todos os fins de Direito, que a empresa Suzana Silva Brito 
Santos (Samuka Moveis), estabelecida na Rêgis Pacheco, No 399, Centro, CNPJ 
I 0.288.254/0001-00 , foi nossa fornecedora de serviços ao disponibilizar a compra de móveis 
para a empresa Atacadão das Tintas, na data de 15/09/2024. A referida empresa cumpriu 
sempre pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante ao serviço solicitados, pelo 
que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Cidade/Estado, ,O Ç" de ~ aJ Q de rJ--a!L\ 

___ .io~--~-~--c&--~-~-~-----
Assinatura do representante legal da empresa 

... ·.io-~~-(f~-~ ~_cQQ,-~~-~---·····. 
Lucas Ferreira de Oliveira, 076.287.675-16 

Leila M ~usa Santos 
~~::.rm,-s 
~H Apoio 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Cíntia A~~ 

Mat.O 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
Agente de 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

10.288.254/0001-00 18/08/2008 
MATRIZ CADASTRAL 

I NOME EMPRESARIAL 
SUZANA SILVA BRITO SANTOS LTOA I 

I TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SAMUKA MOVEIS I 

I PORTE 
EPP I 

l CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.54-7-01- Comércio vareJ~~.d~tmó'tti~. I 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.53-9-00 -Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vfdeo 
47.59-8-99- Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico nao especificados anteriormente 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2- Sociedade Empresária Limitada I 
I LOGRADOURO 
. AV REGI$ PACHECO li ~~~ERO I 

I COMPLEMENTO ·····-· I 
I CEP 
. 45.000-755 I 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO I 

I MUNICÍPIO 
• VITORIA DA CONQUISTA I ~ A 

I ENDEREÇO ELETRONICO 
SUZAMUKA@HOTMAIL.COM 

I I TELEFONE 
. (77) 3421-2000/ (77) 3422-7002 I 

! ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... I 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
I ) DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/0812008 I 
I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
I SITUAÇÃO ESPECIAL ........ I I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAl .......... I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/08/2025 às 10:58:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Leila Mi~~a Santos 
M~~i3li7-5 

fc 
:01 

Silva; 
Jal-3 

ntrataç:i11 

~"" ile AI!Oio 22/08/2025, I 0:59 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Cíntia Alv~ilva · 
Mat. .lO:lal-3 

Agente Con~ 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SUZANA SILVA BRITO SANTOS LTDA 
CNPJ: 10.288.254/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:l/rfb.gov.br> ou <http:l/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014 . 
Emitida às 17:01:04 do dia 07/10/2025 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 05/04/2026. 
Código de controle da certidão: 90C5.1171.C4AB.2154 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

leila M~fclusa santos 
;:Jo7.13liH 
E•uipe 4o ApOIO 



07/11/2025, 09:03 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 

.Receita Federal 

Serviços do Contribuinte 
Portal de Serviços da Receita 

~ > b ) Resultado Consulta 

Resultado da Consulta de Certidão 
CNPJ 

10.288.254/0001-00 
Período 

07/10/2025 a 05/04/2026 

Relação das certidões emitidas por data de validade 

Código de Controle ~ Tipo; 

90C5.117l.C4AB.2154 Positiva com efeitos de negativa 

.xibir: 5 v 1-1 de 1 itens 

Data - Hora de Emissão ; 

07/10/2025 - 17:01:04 

1111 Q. Entrar co)\lb 

,, '". 
I I 1Vt\,h>-

t\n\iô p.wes 111-l 
Mal. · -0 Agente de tont.atal> 

Data de Validade ; Situação; 

05/04/2026 Vã lida 

Página: 1 v ,• 

Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessâria. 

':) Voltar * Avaliar Serviço ( O. Nova Consulta ) 

• 

Para melhorar a sua experiência na plataforma e prover serviços personalizados. utilizamos cookies. Saiba mais em nossa 
Declaracão de Cookies. 

le!la Ma~a Santos Ma~~:J-S 
E•uii'O M ,.,.io 

( Ver Política de Cookies ) 

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resuttado 1/2 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 15/10/2025 08:31 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

Cintia Alve (}.., c a Araújo 
MatZ-3 

A&ente de Contrataçào 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 • Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N•: 20255224342 

RAZÃO SOCIAL 

SUZANA SILVA BRITO SANTOS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

078.098.921 I 0.288.254/0001-00 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS 

800000.0297/20-1 - Ajuizado/AJUIZADO 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

• 

Emitida em 15/10/2025, conforme Portaria n• 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda . 

Leila M~to'usa Santos 
M',.'J,7.132i7-5 
~uipe tle AfO!o 
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Emissão: 07/11/2025 09:03 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N•: 20255224342 

Cintia Alv (D ilva Ara~. Ma~BI-3 
Acfnle de Contratação 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

SUZANA SILVA BRITO SANTOS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

078.098.921 10.288.254/0001-00 

CERTIDÃO DO TIPO ESPECIAL, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.• 918/99 EM 15/10/2025 VÁLIDA ATÉ 14/12/2025 

Página 1 de I 

M 
Leila M;u~usa Santos 

M~i3li7-S 
E_.npelie AjiOio 

ReiCertidaoAutenticidade.rpt 



07/11/2025, 09:29 

ac 
Consulta ao Cadastro 

TRIBUTOS : CONSULTAS : CONSULTA AO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Dad<''' da empresa 

Identificação 

Cíntia Alvefna!.a A·:<; 
Mat.~i-3 

Alente de Contrata!ão 
CNPJ: 10.288.254/0001-00 Inscrição Estadual: 078.098.921 PP 

Razão Social: SUZANA SILVA BRITO SANTOS 

Nome Fantasia: SAMUKA MOVEIS 

Natureza Jurídica i EMPRESARIO (Individual) 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP INTER 

Unidade de Fiscalização: IN FAZ SUDOESTE 

Endereço 

Logradouro: AVENIDA REGIS PACHECO 

Número: 399 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Telefone: (77) 34212000 

Complemento: 

CEP: 45000-755 

UF: BA 

• Referência: MODULO RURAL 

E-maU: SUZAMUKA@HOTMAIL.COM 

Localização: ZONA URBANA 

• 

Data de Inclusão do Contribuinte: 25/08/2008 

Atividade Econômica Principal: 

4754701 -Comércio varejista de móveis 

Atividade Econômica Secundária 

4753900 -Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

4759899- Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVA 

Endereço: AVENIDA REGIS PACHECO 

Referência: 

Bairro: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Classificação CRC: Profissional CRC: 4680 -BA 

Nome: EDUARDO LEAL CARDOSO 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: RUA NADIR NUNES DA SILVA CASA INOCOOP 1 

Número: 02 Bairro: CANDEIAS Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Referenda: CEP: 45028576 

Telefone: O Celular: O Fax: O 

Complemento: LOJA 02 

Número: 399 

CEP: 45000755 

UF: BA 

Tipo CRC: Originaria 

Tipo CRC: 

UF:BA 

E-mail: MCCONTABILVC@HOTMAIL.COM 

pelo Fisco Leila Mar sa Santos 
Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo~uinte, estando sujeitos a posterior confirmação 

M t. .IW7-5 7. 'o 
https:l/portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp Et~uitte 4e Af~Gio L{ ó 1/2 



07/11/2025, 09:29 

Data da Consulta: 07/11/2025 

• 

• 

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBafresult.asp 

Consulta ao Cadastro 

~ 
Leila Ma~ousa Santos 

MiL-il.132i7-5 .,. .. .,lo 

Cintia Alv,lva ,; 
Mat . 0381·3 

Agente e Contratação 

212 
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m"J 
Consulta ao Cadastro 

TRIBUTOS : CONSULTAS ' CONSULTA AO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Cintia Alves ~lva A~:. · Mat.=~l-3 
Identificação 

CNPJ: 10.288.254/0001-00 

Razão Social: SUZANA SILVA BRITO SANTOS 

Nome Fantasia: SAMUKA MOVEIS 

Natureza Jurídica: EMPRESARIO (Individual) 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP INTER 

Unidade de Fiscalização: IN FAZ SUDOESTE 

Endereço 

Logradouro: AVENIDA REGIS PACHECO 

Número: 399 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Telefone: (77) 34212000 

·;:· 

Inscrição Estadual: 078.098.921 PP 

Complemento: 

CEP: 45000-755 

UF: BA 

A&<nte de Contrata!ào 

• Referência: MODULO RURAL 

E-mail: SUZAMUKA@HOTMAIL.COM 

Localização: ZONA URBANA 

• 

Data de Inclusão do Contribuinte: 25/08/2008 

Atividade Econômica Principal: 

4754701 -Comércio varejista de móveis 

Atividade Econômica Secundária 

4753900 -Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

4759899- Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVA 

Endereço: AVENIDA REGIS PACHECO 

Referência: 

Bairro: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Classificação CRC: Profissional CRC: 4680 -BA 

Nome: EDUARDO LEAL CARDOSO 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: RUA NADIR NUNES DA SILVA CASA INOCOOP 1 

Complemento: LOJA 02 

Número: 399 

CEP: 45000755 

UF: BA 

Tipo CRC: Originaria 

Tipo CRC: 

Número: 02 Bairro: CANDEIAS 

Referenda: 

Munidplo: VITORIA DA CONQUISTA UF: BA 

Telefone: O Celular: O -• · antos 
CEP: 45028576 ~ 
Fax: 0 lehi M; 7.~u:~; E-mail: MCCONTABILVC@HOTMAIL.COM 

E~Uii'O .. Apoio 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

https :l/porta I .se faz .ba .gov .br/scripts/cadastro/cadastroBa/re sult .asp 50 112 



07/11/2025, 09:29 

Data da Consulta: 07/11/2025 

• 

• 

https://portal.sefaz .ba .gov .br/scripts/cadastro/cadastroBa/result .asp 

Consulta ao Cadastro 

leila M~ousa Santos 
:t.:7~~32i7-S 
E<!UiPt M Aji<IÍO 

Ci lia Alves~'\va p.;;,: · 
11 Mal. 81-3 • 

A&••te de trataçac> 

[5 J._ 212 



03/10/2025, 09:44 gpi27.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclienUreportHtml?idDocumento=3ed49250-1283-41 39-b40f-e6937 42c98e9 

ctn\la Alve~- Ar;,;_ 
~~ 

Prefeitura Municipal de Vitória da ConquflmfeCóntratação 

• 

Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAISffRIBUTÁRIOS 

N• 80875 I 2025 

.--.;.,_---------CONCEDIDO Á------------. 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: SUZANA SILVA BRITO SANTOS 
CPF/CNPJ: 10.288.254/0001-00 
Endereço do imóvel: N•- -- CEP: 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n• 5.172/66 -Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n• 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Municipio), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
• Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 03/10/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Sexta-feira, 3 de Outubro de 2025 

Chave de validação: 3ed49250 

Leila Ma'íil.~~~a Santos 
Mib7.13li7:S 
f<IUÕ[It .. ApOIO 

https://gpi27.cloud.el.com.br/ServerExec/1rlbutarioltributarloclientlreportHtml?idDocumento=3ed4925Q-128~139-b40f-e693742c98e9 111 
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f'ágma f'nnc1pai 

Documento: 

Número: 

Emitida: 

Validade: 

Nome: 

Documento: 

• 

• 

GPI - Portal Externo 1 GPI -Gestão Pública Integrada 

Consulta lJocumentos 

Perta! de Serviços:-- Certidões/Doc...: mentes> Cc:-:su!ta 

Docume,jeGJ492SO 

03/1 0/202S Q Validar x Fechar 

SUZANA SILVA BRITO SA~TctJfP{' 

lnforl'lf.fs'<P2~'4ílfuo1-00 .- ~V /· v 
validação é!'ci )\ 
documento I"'\ -" 

Digite os números da 
Chave 3ed492 imagem 

1670 

Ok 

leUa Ma~sa Santos 
"'~~~~~m 
E•uipe .. ~"' 

https://g pi27 .cloud .el.com. br/ServerExec/acessoBase/?id Portal=bf1 a05b0-3c4f-49a5-a2a0-acdc 7092948f 53 1/1 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

N° 1 0290 I 2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR N" 2.645/2022: 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: SUZANA SILVA BRITO SANTOS EPP ~ 

Nome Fantasia: SAMUKA MOVEIS 

Inscrição Municipal: 463710 

CPF/CNPJ: 10.288.254/0001-00 

Endereço: Avenida REGIS PACHECO N°399 - - CENTRO -Vitória da Conquista-BA CEP: 45000755 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

475470100- COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

475390000- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

475989900- COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGO 

.--- Exercício ---, 
2025 

C DATA DE VENCIME_ NTO~ 
20/0212026 / 

• 
OBSERVAÇ0ES E RESTRIÇOES 

.-----------------------------------~ 

MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA- Bahia, Quinta-feira ,20 de Março de 2025. 

AVISO 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISIVEL AO PÚBLICO 

Chave de Validação: 2a8b1392 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista, na Internet, no endereço https:/lwww.pmvc.ba.gov.br 

Leila Ma~~usa Santos 
u:.t'õ7.13li7·5 
E-uipe ole "-"io 

S4 
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Documento: 

Número: 

Emitida: 

Validade: 

Nome: 

Documento: 

• 

• 

GPI - Portal Externo I GPI -Gestão Pública Integrada 

Consulta lJocumentos 
Q Reimprimir Documento X Fechar 

Cüii~u:t:â AüLét.t:i..:iilãdê ilé dü..:urt.éiiLü5 

·~~AW.t.Q&Ad~MENTO- 2025 
Dn.-t"'l rio Con•irnc--.. fo.-tirlnc,/r"'nr••I"Y'Iontn•-.,. fnnc-11lt"' ...... ~ ......................... " ........ - .................... _. ......................... ~ .... _.- ................... ~ .... 

Documermt8b1392 

20/03/2025 Q Validar x Fechar 

SUZANA SILVA BRITO SANTOS LTP{A 
"/ 7' ..... u 

lnforlj'{f.fs~2~~ílfu01-00 ~V f' 
validacão dei íl I 
docu~ento f'\ 

Chave 2a8b13 
Digite os números da 
imagem 

1670 

Ok 

Leila Ma~usa Santos 
M~:~32i1-S 
E.Opolle Att<>iO 

Cíntiil Alve fi) "1Íva A Mat~~l-3_ 
Agente de Contrataçao 

https ')I gpi27 .cloud .el.com .b r/ServerExec/ acessoS as e/? id P ortal:bf1 a05b0-3c4f-49a5-a2a0-acdc 7 092948f 55 1/1 



• 

• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de ~ 

C
• tia Alv (vJJ~~ Ara(.~ 
'" Ma~!~~-

A&ente de contratil"' 

CERTIDiO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SUZANA SILVA BRITO SANTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.288.254/0001-00 
Certidão n•: 59252348/2025 
Expedição: 03/10/2025, às 10:15:48 
Validade: 01/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SUZANA SILVA BRITO SANTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n• 10.288.254/0001-00, NXO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: I /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas c, sugeLO;tões: cndUwtsr .. jus.br: 

Le!la Ma~usa Santos 
M~7.132i7·5 
E<!UiPetlo.,io 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SUZANA SILVA BRITO SANTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.288.254/0001-00 
Certidão no: 59252348/2025 
Expedição: 03/10/2025, às 10:15:48 
Validade: 01/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SUZANA SILVA BRITO SANTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o no 10.288.254/0001-00, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br ~ 

Leila Marrgousa Santos 
Mi1<8'1.132i7·5 
E~ui'"' lie A,c>io 
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Consulta Regularidade da Empregador 

c___v_o_l_ta_r _ _,ll Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 10.288.25410001-00 

Razão 
Social: SUZA COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

Endereço: R RUA FRANCISCO SANTOS 135 LOJA 02 SIN I CENTRO I VITORIA DA 
CONQUISTA I BA 145015-110 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ·não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições ejou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/10/2025 a 13/11/2025 

Certificação Número: 2025101501161523539909 

Informação obtida em 24/10/2025 10:12:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no si te da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Lella M~~sa Santos 
;;;loJ~Ulil-5 

https:l/consulta-crf.caixa.j:lov.br/consultacrf/paQes/consultaEmpreQador.jsf E~uipe 4o llfOlo 58 1/1 



Situação de Regularidade do 
Empregador 

Cin\ia Alve ~-lva · Mal~lil-3. 
~~&<nte de Contrata\<~ O 

Dúvidas mais Frequentes I Início I V-:; 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 10.288.254/0001-00 
.ão social: SUZANA SILVA BRITO SANTOS LTDA 

Resultado da consulta em 07/11/2025 09:13:04 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Voltar 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 

Leila Ma~sa Santos 
M~l~~H 
E .... ie AfoiO 

59 



Histórico do Empregador 

Cíntia Alves {ràil : A:: M>l.~-
ê&e!tle de tontralal"o 

Dúvidas mais Frequentes lln1cio I V-: 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 

Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 10.288.254/0001-00 

Razão social: SUZANA SILVA BRITO SANTOS LTDA 

Data de Data de Validade 
Emissão/Leitura 

03/11/2025 03/11/2025 a 02/12/2025 

.0/2025 15/1 0/2025 a 13/11/2025 

26/09/2025 26/09/2025 a 25/10/2025 

07/09/2025 07/09/2025 a 06/10/2025 

19/08/2025 19/08/2025 a 17/09/2025 

31/07/2025 31/07/2025 a 29/08/2025 

12/07/2025 12/07/2025 a 1 0/08/2025 

23/06/2025 23/06/2025 a 22/07/2025 

04/06/2025 04/06/2025 a 03/07/2025 

16/05/2025 16/05/2025 a 14/06/2025 

27/04/2025 27/04/2025 a 26/05/2025 

08/04/2025 08/04/2025 a 07/05/2025 

20/03/2025 20/03/2025 a 18/04/2025 

• Resultado da consulta em 07/11/2025 09:13:04 

Voltar 

Número do CRF 

2025110300491523539906 

2025101501161523539909 

2025092604111523539997 

2025090700571523539992 

2025081904451523539908 

2025073104151523539970 

2025071200451523539909 

2025062318251523539984 

2025060404031523539938 

2025051602401523539955 

2025042700401523539983 

2025040806261523539985 

2025032015191523539925 

Leila M;o~usa Sdntcs 
M~~1~fum 
E<!uiiiOMAf<>lo 

Go 
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I PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

Cínti~ AI~Silva Ar;,:. 
_ Ma . .1C~81-~ 

. CERTIDAO ESTADUAL A&ented Contratação 

CONCORDATA, FAL~NCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00964003E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 03/10/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: SUZANA SILVA BRITO SANTOS 
CNPJ: 10.288.254/0001-00 
Endereço: AV. REGIS PACHECO, 399, CENTRO, VITÓRIA DA CONQUISTA-BA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada f1gure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial/ extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDE C através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador lBA, sexta-feira, 3 de outubro de 2025 

Leila M;o~usa Santcs 
.:~:.~~7-> 
E~ole~io 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

www.pmvc.ba.gov.br 

DECLARAÇ0ESCOMPLEMENTARES 

A Empresa _,~~!1lir2,~~'4;,-l~~~~!Q:~~t..,-_, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n• 399 , sed por intennédio de seu representante 
legal a Srl. , portador da carteira de identidade 
n• 0'1. n• ?tlt9 844 705-34 , 
DECLARA que: 

I. para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
Pessoa com Deficiência - PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, 
em atenção ao art. 63, inciso IV da Lei n• 14.133/2021. 

11. para os devidos fins licitatórios que não incorrem nos impedimentos para disputa da 
Dispensa ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n• 14.13312021 . 

111. não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menor de dezesseis anos, confonne disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 
n•. 14.133, de 01 de abril de 2021, ressalvando-se a condição de menor aprendiz, cuja 
contratação é pennitida nos tennos da legislação; 

IV. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1• e no inc. 111 do art. s• da 
Constituição Federal; 

Vitória da Conquista, <2D de janeiro de 2025 

Jr.J ................................... . 
Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

I M 
Rua Siqueira Campos, n• 1.842, Vila Emurc,lliloii[O ~~254/000 1-0

0
0
5 Fone (77) 3429-7750 . 1 1 U • LVt. BR\iO St.NT 

CEP 45.028-548- V~ória da Conquosta -BahiaSUZANA SI totSPACHECD. 399 
www.pmvc.ba.gov.br AVENIDAR cEP·UGBD·151 1 

• 
L ~~ft..?õACONGUI~A-BA ... 

Leila -~Sousa.santos 
~!~~7.132il·S 

E41uipt 4e ApOIO 

Cíntia Alv M ilva Ar;; C.; · ~~SI·3 
A&<nte de Contratação 
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Cintia Alvesda~Ár<::. 
MaLo9,1m 

Agente de Contratalão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n• 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: l 0.288.254/000 l-00 
Razão Social: SUZANA SILVA BRITO SANTOS 

Atividade EconÔmica Principal: 

4754-7/01- COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

Endereço: 
AVENIDA REGIS PACHECO, 399- CENTRO- 45.000-755- Vitória da Conquista/ Bahia 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br. 
Este cc=rtificado não substitui os documentos exigidos em lei. 

Emitido em: 27/03/2025 17:00 de 

G5 
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C(ntíil Alv ~ Sllva Aro~; 
Ma~C:!81·3 

~ntedeeootral40 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: · 

Dados do Fornecedor ---------- --------- ----------- ------------ ---------- -------------
CNPJ: 10.288.254/0001-00 DUNS®: 39u•u41 

Razão Social: SUZANA SILVA BRITO SANTOS 

Nome Fantasiá: SAMUKA MOVEIS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/03/2026 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

MEl: Não 

.orte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Q~:orrê!J<.:ias e . .IIIlt>e.d.ill1ellt()~ .... . ... 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
FÕ~~~~~d~r possui alguma P~~dê~~i;-~-0 Ni;.~i-d~-C;d;s-t~~~~~t-;;i~di-c~d~~V;fü"iq~-~~ais f~iOfmaÇõ~;-s~b;e pe~dê~~i~s 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

• 

Emitido em: 27/03/2025 17:01 I de 
CPF: 749.XXX.XXX-34 Nome: SUZANA SILVA BRITO SANTOS 
Ass: --------------------------------------------------------------------------------------------

bfi 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Cín\iil Al~es~a Arail; 
M•t.O . 81·3 

A&ente de ton tação 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 03/10/2025 10:26:03 

Inform~~Ções da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SUZANA SILVA BRITO SANTOS LTDA 
CNPJ: 10.288.254/0001-00 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
'Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI . 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

l.eila M~sa Santos 
::J~7~lii<7-5 
E41uipe liO Ap<IÍU 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO , • Al~aSilvaAr;,:, 
~ l\lal. 09.103&1-3 . 

eontrati!ill 

Protocolo - 69408/2025 

Encaminhamento de Solicitação de Contratação Direta por Dispensa de Licitação- Aquisição de 
Móveis 

Vitória da Conquista, 03 de novembro de 2025 

À Chefia da Casa Civil para análise e autorização do prosseguimento de compra direta, conforme 
Decreto nº 23.886 . 

THI~EZES 
ADMINISTRADOR 

24128-9 
COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO- SEMGI 

• t. i \..u 1\.u*'> "\~h \l.. • 
~ ~(\~\)..~ . \ 

. 
., ''nll!1de lún\01 

~·1•111\•Gà•~ 
lia\.~·" 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

~ 
3088 leila Mari~usa Santos 

lht~lW·5 
E~uiflt H A4fOiO 

1 viiõiiiiÃ 
CONQUISTA 
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I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Protocolo - 69408/2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO [& .. 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS Cínti~Aiv Silva Ar:.., 

Mat. .101&1·3 
Agente de tonuataçáo 

Encaminhamento de Solicitação de Contratação Direta por Dispensa de Licitação- Aquisição de 
Móveis 

Vitória da Conquista, 05 de novembro de 2025 

Ao Departamento de Licitações para análise e providências. 

SUBCATEGORIA DO CNAE: 47.59·8 ·Comércio varejista de artigos de uso doméstico 
• não especificados anteriormente 

Cordialmente, 

~ 
THIAGO LEAL MENEZES 

24128·9 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS· SEMGI 

• 

Endereço: Praça Joaquim Correia- N2 55 
Centro- Vitória da Conquista- Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915- (77) 3424-8901 ~ 

687 Le\la Mar Sousa Santos 
M• 7.132i7:S 
EI!Uill" 4e Afo010 

1 viiõiiiiÃ 
CONQUISTA 
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EDIÇÃO EXTRA 

EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 

DECRETO 

DECRETO N° 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos{ as) Secretários(as) Municipais, do Procurador-Geral do Municlpio e do Chefe do 
Gabinete Civil e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA • Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos UI e XI, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO que a data de 1° de janeiro de 2025 marca o início do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitória da Conquista - BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Municlpio, são auxiliares diretos da Prefeita os( as) 
Secretários( as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto; 

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Municlpio; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão; 

fõ DECRETA: 

;· Art. 1° _Ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
,..., ~ 3: Anexo Unlco deste Decreto, para que esses possam continuar no exercido dos seus respectivos cargos. . .. i· ~ :!. Art. 2° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
,. üttráno e tomado sem efe1to o Decreto mumc1pal n° 23 508, de 31 de dezembro de 2024 
t-
f V1tóna da ConquiSta - BA, 1 o de Janeiro de 2025 

"' ~ ... 
õ' U, "' Ana Sheila Lemos Andrade 

~ Prefeita Municipal 

Õ ANEXO ÚNICO 

"' 
Nome Matricula Cargo 

Secretaria 

Ana Claudia Oliveira Passos 245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente SEM MA 

Breno Pereira Farias 305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento SMDR Rural 

Edgard Larry Andrade Soares 245592 Secretário Municipal de Educação SMED 

Edimario Freitas de Andrade 305998 Secretário Municipal de Mobilidade Urbana SEMOB Junior (Interino) 

Eugenio Avelino Lopes Souza 245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e SECTEL Lazer 

ó 
dom.pmvc.ba.gov.br 

Documetlto aulnado dlgltiflrnente conforme MP no 2~211001 ~ 2410812001, qiJf! Institui alnfril-f!'Strurvril de Chaves Públlc;u 8risiklri -ICP 8111sU 

Mateus Nascimento Novais 

Michael Farias Alencar Uma 

Rodrigo Cardoso Bulhões 

··"·· _D/ÁR/0_ .. = .. OFICIAL ·~· VITÓRIA DA CONQUISTA 
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245532 

245453 

305298 
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ocorrência em processo especifico e notificar a contratada para apresentar defesa prévia, consignar a resposta e 
propor, mo~vadamenta. e aplicação da sanção cabfvel. 

Art. 3' O fiscal que niio obsBf\lllr as r10m1as contidas nesta Portaria raferef1te il fiscalização dos Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em ôscorrência 00 exercício do Onus a ele 
incumbido, responderá paios danos que causar. 

M .• portaria entrará em vigor na data d.e sue .pubHcaçlio com efeito retroativo a assinatura do contrato datado 
de erço de 2023, ficando revogadas as disposiçOes em contrário, 

Gabir.ete do Secreláno Municipal de Governo, 05 de Ablit de 2023. 
REGISTRE-SE, PUBUQUE..SE E CUMPRA-SE. 

Geanne Ollv.lra 
Secr.U.tia Munh;:lp~~lct. Govemo 

DECRETO 

DECRETO N° 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Allftra a redação do artigo 9' do O&creto municopal n' 21.057. de 20 de maio de 2021, na forma que indica, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, 1'\0 uso das atribuições que lhe confere 
o an. 75, inciso XI, da Lei Orgãro:ca do Município, 

DECRETA: 

Art. 1" O art. 9" do Decreto n' 21.057, de 20 de maio d& 2021. pass~ a viger com a seguinte redaç!!io 

"Art. r Ficam designados os servidores públicos municipais que integrarão a Comissão Especial de Inventário de 
Bens Imóveis, e seguir relacionados 

1- Leandro Almeida Agu1ar, matricula n' 24368-0 ·Presidente: 
11- Ela1ne Amaral Silveira, matricula n• 14266-8- Membro: 
111- Helder Carlos Silva de Soosa. matricula n• 14147-5 ·Membro: 
IV- Juliano Novais Pereira, matricula n• 16751-2. Membro: 
V- Mayara Ribeiro Dominguo:os, matricula n• 245560 • M~:~mbro: 
VI- Augusto Cardoso dos Santos Filho, matricula n• 24488-7- Membro; 
VIl- Edvaklo Rodrigues Santana. matricula n' 01471·2- M1:1mbro: 
VIII- Cledivaldo Souza dos Anjos. matricula n'152213- Membro" (NR) 

Art. 2" Es18 O~:~creto 1:1ntrar~ 1:1m VIgência na data d8 sua publicação, ficando revogadas todas as disposições 1:1m 
contráno 

• 
Vitória da Conquista- SA, 05 d1:1 abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
P111felt11 Municipal 

DECRETO N° 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

~~~~~~~ts~=n~~s ~! 9::r!la~~-4~ ~k~i~~áe:~eb~mJa~~!~iu~fr!~~ ~~~f:~~~!~:r:mF ~~~~~g:~a~~ 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VfTÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Ballia, 1'\0 uso das atribiJições que lhe confere 
o an. 75,lnciso XI. da Lei Orgânica do Munielpio, 

rlom.pmvc.IM.gov.br 
o.o.:u..-ro-.-dlpltllimonre~MP,.1~112001de~1.qwlnsf#UI-HO.....I'tlblb>-•·IQIIt..r 

Cínti~ Al~es /1L~a A:. Mat.~!-3 
~~&ente de tontratalã• 
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DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por melo deste Deaeto, designados os agentes de contratação, os pregoeiros( as). e os membros que 
compõem a Equipe de Apoio, para a realização das contratações ful'ldamentadas na Lei federal n' 14.13312021. 

Art. 2" No ambito da Central Estret6gica de Compras Públicas {CECP). ficam designados os seguintes servidores 

1- como Agente de Cootral!lç:lo e Pregoeiro( a) 'I Liliane Brito do Prado. matricula n' 07-09024-9: 
b lúcio Oliveira Maia, matricula n• 07-13491.6; 
c Manoel Messias Bispo da Silva. matricula n' 01..02711-6: 'I Meg de Sousa Marquo:os. matrícula n• 07-18644-4: 
e Neuton Peretra da Rocha, matricula n' 07-13500-g: 
f) Valdirent~ Alves Macedo, matricula n• 09-11800-4; 'I Cintia Alves da Silva Araújo, matricula n• 09-10381-3; 
h ZHrnána Pere1ra dos Sat1tos, matricula n' 07..07164-7; 
I) Gicele Pereira de Sousa, matricula n• 01..049-0; 

IJ. como membro da Equipe de Apoio: 

b Diego Lima de Andrade Sousa, matricula n' 07·14861-5; 
c Luciana Roas da França, matricula n• 01-049226-8; 

'I Adson dos Santos Catvalho, matricula n' 07-14878-0: 

d Jeane Cle1<1 Carvalho do Nascimento, matricula n• 07-19980-5; 
e Leila Maria Souza Santos, matricula n• 07-13287-5. 

Art. :r Este Decreto entra am vigência na data de SU<I publicação. 

Vitória da Conquista- BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Sllella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membi'Os da Comissão Permanente de Lic~ação, para realização das contratações já iniciadas e 
fundarmmtadas na Lei federal n' 8.666/93. no Arnboto da Administração Pública D1reta 1:1 Fundacoonal. e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, 1'\0 uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Municlpio, 

DECRETA 

Art. 1• Ficam. por me1o d1:1ste Decreto, designados os membros titulares e suplentes da Corn1ssào Permanente de 
L1c~ação. para realização das contratações j~ inu:iadas e fundamentadas na Lei federal n• 8.666193 . 

Art. 2" No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas {CECP). ficam designados os seguintes servidores 

1- corno membros titulares da Comissio Permanente de Licitação: 

'I Liliane Brito do Prado, matricula n• 07..09024-9, 
b Lúcio OIIVelfa Ma>a, matricula n• 07-13491.6: 'I Manoel Messias Bispo da Silva, matricula n• 01-()2711-li: 
d Meg de Sousa Marques, matricula n• 07-18644-4: 
e Neuton Pereira da Roella, matriwla n' 07·135D0-9: 
f) Valdirene Alves Macedo. matricula n• 09-11800-4: 'I Cintia Alves da S~ve Araújo. matricula n' og-10381-3, 
h Zilrnána Pereira dos Sat1\os. matricula n• 07..07164-7: 
i) Adson dos Santos Carvalho, matricula n' 07-14878..0: 

rlom.pmvc.IM.rov.br 
~..-~re~MP,.1~112001do~l,-ltlrlffu/1ltlfr.....mmndoat.vHf'lll>llw.llt-I·ICPIItOJII 
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MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

Central Estratégica de Compras Públicas 

www.pmvc.ba.gov.br 
Cíntiil Alve~va Ar;,: 

Mal. 09.103BI·l • 
A&ente de Contratação 

ANEXO I 
Lista de verificação com base na disciplina conferida pela Lei 14.133/21 e no Decreto Municipal n" 

23.169/2024 

CONFORMIDADE 

Houve abertura de processo administrativo? 

A autoridade competente designou os agentes públicos 
responsávets pelo desempenho das funções essenctats à 
contratação? 

• Consta documento de formalização de demanda? 

Há termo de referência ou de projeto básico? 

Foi demonstrado que a previsão de recursos orçamentários é 
compatível com a despesa estimada? 

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa de conforme 
regulamento pertinente ou certificação de que a estimativa 
ocorrerá concomitantemente com a seleção da proposta mais 
vantajosa mediante solicitação formal de cotações? 

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou li do art. 75 da 
Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao limite de valor 
considerando o somatório do valor da contratação com o valor 
de outros objetos da mesma natureza contratados pela mesma 
unidade gestora no mesmo exercício financeiro? 

• Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou li do art. 75 da 
Lei 14.133/21, a contratação será precedida de divulgação de 
aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3(três) 
dias úteis, com a especificação do objeto pretendido, com a 
manifestação de interesse da administração em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados e com seleção da proposta 
mais vantajosa ou justificou a não adoção desse procedimento 
de divulªacào? 
Consta dos autos certificação acompanhada de comprovação de 
que o contratado preenche os requisitos de habilitação e de 
qualificação mínimos necessários, conforme o Decreto n' 
23.169/2024? 

Consta Declaração de subsunção do caso concreto ao Parecer 
Referencial n' 002/2025 da Procuradoria Geral do Município de 
Vitória da Conquista? 

compra Direta 
Leila M~usa santos Praça Joaquim Correia, 55 - Centro. 

CEP 45.000-907- Vitória da Conquista - Bahia 

(77) 3424-8515/ 3424-8516 www.pmvc.ba.gov.br 

::l~i.Wa7·5 
E<]UifOMAfllo 

ATENDE Indicação do local do 
PLENAMENTE processo em que foi 
AEXIGÊNClA atendida a exigência 
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X 02 

X 71 

X 03 
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X 32 

X 18,22,25 
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GEP 69.408/2025 

MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

Central Estratégica de Compras Públicas 
www.pmvc.ba.gov.br 

Clntii Alv ~ ' ilva A;" :. Ma~81·3 
Agente de Contratação 

Vitória da Conquista, 05 de novembro de 2025. 

Ao Senhor 
Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Assunto: Autorização de Compra Direta 

Solicitamos de Vossa Senhoria a autorização para dispensa de licitação I compra direta, nos 

termos do art. 75, 11 da Lei 14.133/2021, C/C art. 5° do Decreto Municipal n• 23.169/2024, referente à 
contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição de móveis para utilização nos projetos, 

• culminâncias e eventos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação e as Creches, CME!s e 
escolas que atendem da Rede Municipal de Educação de Vitória da Conquista, junto a Secretaria 

Municipal de Educação - SMED. 

• 

Na oportunidade, informamos que o valor da contratação está dentro do limite de valor 
considerando o somatório do valor da contratação com o valor de outros objetos da mesma natureza 

contratados pela Secretaria Municipal de Gestão e Inovação no mesmo exercício financeiro, nos termos 
do Decreto Municipal n• 23.169/2024. 

No aguardo de suas providências, nos colocamos à disposição para quaisquer necessidades, ao 

tempo em que agradecemos antecipadamente. 
Respeitosamente, 

. ' 
,~Í) 

Lorena lteíre de Oliveira 
Mal: 07-24129-3 

Central Estratégica de Compras Públicas- SEMGI 

Rua João Pessoa, 253 - Ed. Empresarial Correia & Lopes - Centro · ~ 
CEP 45.000-495- vitória da conquista - Bahia Leila M)fia Sousa Santos [I 
www.pmvc.ba.gov.br lolll.l1.~ e.o .......... EXEMPLO PP.R4 A BAHIA -"1-3 



MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

Central Estratégica de Compras Públicas 
www.pmvc.ba.gov.br Cínti~ Alv M 1

Silva Ar;,:. Ma~l81·3 
Agente de Contratação 

GEP 69.408/2025 

À Sra. Lorena Freire de Oliveira 
Coordenadora de Material e Patrimônio 

Assunto: Autorização de Publicação de Edital 

Vitória da Conquista, 05 de novembro de 2025. 

• Autorizo publicação de edital para dispensa de licitação I compra direta, nos termos do art. 75, !I 

• 

da Lei 14.133/2021, C/C art. 5° do Decreto Municipal n° 23.169/2024, referente à contratação de pessoa 
jurídica especializada para aquisição de móveis para utilização nos projetos, culminâncias e eventos 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação e as Creches, CME!s e escolas que atendem a Rede 
Municipal de Educação de Vitória da Conquista, junto a Secretaria Municipal de Educação- SMED . 

S~retário Municipal de Gestão e Inovação 

Rua João Pessoa, 253 - Ed. Empresarial Correia & Lopes -Centro 

CEP 45.000-495- Vitória da Conquista - Bahia 

www.pmvc.ba.gov.br 

Lei! a M~usa Santos ~~~i.~7·5 
~·Apolo 

[I 
EXEMPLO PARA A BAHIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br /li 

. C(ntf~ Alva. · .... . 
Central Estratégica de Compras Pnblicas Mat.09.IO~~~v~A, ... , 

Agente de Contratação 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO EDITAL N" 063/2025- SEMGI 

PROCESSO N" 69.408/2025. OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de móveis 
destinados ao Setor de Materiais, Eventos e Artes, a serem utilizados em projetos pedagógicos, eventos 
institucionais e culminâncias promovidos e organizados pela Secretaria Municipal de Educação, bem 
como pelas unidades de ensino da Rede Municipal de Vitória da Conquista, junto a Secretaria Municipal 
de Educação (SMED), por meio da proposta mais vantajosa, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas. Mais informações, vide Edital disponível em: www.pmvc.ba.gov.br no link 
"Processos Licitatórios", categorias "dispensa por valor" e unidade gestora "Secretaria Municipal de 
Gestão e Inovação-SEMGI. Prazo limite para envio de Propostas: 18/11/2025 às 23:59 horas. 
Informações: (77) 98856-5228. Cintia Alves da Silva Araújo- Pregoeira- SEMGI. 

Rua João Pessoa, 253, Centro 

Fone: (77) 98856-5228 Vitória da Conquista- Bahia 

ljcitgsgudepmyc@gmgjl com www pmyc bo goy br 

~ 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO EDITAL N° 
063/2025 - SEMGI 

PROCESSO N° 69.408/2025. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de móveis destinados ao Setor de 
Materiais, Eventos e Artes, a serem utilizados em projetos pedagógicos, eventos institucionais e 
culminâncias promovidos e organizados pela Secretaria Municipal de Educação, bem como pelas 
unidades de ensino da Rede Municipal de Vitória da Conquista, junto a Secretaria Municipal de 
Educação (SMED), por meio da proposta mais vantajosa, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas. Mais informações, vide Edital disponível em: www.pmvc.ba.gov.br no link 
:.i[ocessos Licitatórios", categorias "dispensa por valor" e unidade gestora "Secretaria Municipal de 
Wstão e lnovação-SEMGI. Prazo limite para envio de Propostas: 18/11/2025 às 23:59 horas. 
Informações: (77) 98856-5228. 

Cintia Alves da Silva Araújo 
Pregoeira 
SEMGI. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇAO - DL 096/2025 

Processo Administrativo n• 11184/2025 

OBJETO: Fornecimento de órteses, Próteses e Meios Auxiliares de locomoção para atendimento às 
demandas do Centro Municipal Especializado em Reabilitação Física- CEMERF, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde de Vitória da Conquista/BA, segundo as condições e especificações previstas no 
_krmo de Referência. CONTRATADA: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TÉCNICA LTDA, CNPJ N° 
•. 251.052/0001-50. O valor total de R$ 626.890,00 (seiscentos e vinte e seis mil, e oitocentos e 
noventa reais) a ser avençado terá por Fonte de Recursos àquelas descritas sob o no 600 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso 111, alínea "a" da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 
2021. RATIFICAÇÃO EM: 11 de novembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE 
LICITAÇAO- COMPRA DIRETA PROCESSO N° 132.671/2025 

Processo n° 132.671/2025 

OBJETO: Realização de Saudação dos Orixás, no Projeto Novembro Negro 2025, com o tema "União 
e Resistência", junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES. Contratada: 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.2()().2/200 I de 24108/200 I, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
SEMGI- Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Protal de Compras 

Licitação: FORNECIMENTO DE MÓVEIS 

Objeto: FORNECIMENTO DE MÓVEIS 
. - . - -·· ..... ---. -- --·. ------

Autoridade Competente: Roma r Souza Barros 

Categoria: Dispensa por Valor 

Origem dos Recursos: MUNICIPAL 

Agente Contratação: Cintia Alves da Silva 

Araujo 

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa 

Status: Em andamento 

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de 

Gestão e Inovação- SEMGI 
---- --·-· ···-··· -- ... 

Edital: 063/2025 

Data de publicação: 12/11 /2025 
- - --- . . - --

Início do recebimento de propostas: 13 de 

novembro de 2025 às 08:00 

Final do recebimento de propostas: 18 de 

novembro de 2025 às 23:59 

Limite para Impugnação: 18/11 !2025 

Data da disputa: 18 de novembro de 2025 às 

23:59 

~ Documentos 

• EDITAL COMPRA DIRETA 063/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS Cínti~ Alv ~Silva Araújo Ma~~OllJI·3 
Alente de Contrata;ão 

EDITAL DE COMPRA DIRETA N." 063/2025 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, TI, DA LEI FEDERAL N" 14.133/2021 E ART. 5" DO 

DECRETO MUNICIPAL N" 23.169/2024. 

CONFORME ART. 5" DECRETO 23.169/2024 

PROCESSO N." 69.408/2025 
PARECER REFERENCIAL N." 002/2025 
O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E INOVAÇÃO, com sede na Praça Joaquim Correia, 55- Centro, nesta Cidade, inscrita 
no CNPJ n" 14.239.578/0001-00 toma público para conhecimento dos interessados que realizará 
Chamamento Público para Dispensa de Licitação/Compra Direta, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. n" 75, inciso li da Lei 14.133/2021, Decreto 
Municipal 22.833 de 20 de setembro de 2023 e de acordo com as condições, critérios e 
procedimentos estabelecidos neste Edital e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir 

DATA E HORA LIMITE PARA DIA 18/1112025 
APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO 

REFER.ftNCIA DE HORÁRIO 23h59 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO compradiretapmvc@gmail.com 
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

1. OBJETO 

ITEM 

OI 

02 

03 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
pessoa jurídica especializada para aquisição de móveis destinados ao Setor de Materiais, 
Eventos e Artes, a serem utilizados em projetos pedagógicos, eventos institucionais e 
culminâncias promovidos e organizados pela Secretaria Municipal de Educação, bem como 
pelas unidades de ensino da Rede Municipal de Vitória da Conquista, junto a Secretaria 

Municipal de Educação (SMED) 

ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR VALOR 
UNITR$ R$ 

CADEIRA SOFISTICADA E UNO 12 1.980,00 23.760,00 
ACOLCHOADA, COM ESPUMA DE 
DENSIDADE D 28, COM ASSENTO 
55X55 CM, COURINO, NA COR 
BEGE MADEIRA. 
POLTRONA SOFISTICADA E UNO 02 1.690,00 3.380,00 
ACOLCHOADA, COM ESPUMA DE 
DENSIDADE D 28, TECIDO LINHO 
50 % ALGODÃO E 50% POLIESTER, 
NA COR BEGE, COM ASSENTO 
56X50 CM PÉS DE MADEIRA. 
MESA LATERAL NA COR UNO 06 1.850,00 11.100,00 
AMENDOA DOURADO , MEDINDO 
60 X 40 MADEIRA. 

go 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS Cínti~ Alves ~va Ar2j;,' 
Mat. 09.103 1-3 

Agente de Cont tação 

04 MESA LATERAL MEDINDO 60X80 UNO OI 2.290,00 2.290,00 
CM, NA COR OCRE, NA MADEIRA. 

05 POLTRONA ,DE UM ASSENTO, UNO 02 3.380,000 6.760,00 
MEDINDO 80 CM,COM ESPUMA DE 
DENSISIDADE D 29 D 28 MACIA E 
MANTA ACRILICA, NA COR TERRA 
COTA COM PÉ EM MADEIRA 
TAUARI TECIDO LINHO RUSTICO. 

06 PUFF PÉS MADEIRA, ESPUMA D 28, UNO OI 1.390,00 1.390,00 
REVESTIMENTO SINTÉTICO, NA 
COR TERRA COTA , TECIDO LINHO 
RUSTICO. MEDINDO 63 CM. 

07 BANCO DE TRÉS LUGARES, UNO OI 1.790,00 1.790,00 
MEDINDO 1,40CM, 47CM DE 
ALTURA E PROFUNDIDADE 51 CM, 
ESPUMA DE DENSIDADE D 28, 
TECIDO LINHO RUSTICO, 42 % 
POLIESTER E 29 %DE ALGODÃO E 
29% DE LINHO,NA COR TERRA 
COTA NA MADEIRA 

08 TAPETE CINSAL, 100% CINSAL, UNO OI 4.450,00 4.450,00 
MEDINDO 4X3M , ESPESSURA 8 
MM, RETANGULAR, SINTÉTICO, 
NA COR BEGE 

TOTAL 54.920,00 

EXIGÊNCIA DE FORMA DE TIPO FORMA DE 
CONTRATO ENTREGA ADJUDICAÇÃO 

NÃO INTEGRAL MENOR PREÇO LOTE 

l.l.Compõem este Edital, além condições específicas, os seguintes documentos: 
l.l.l.ANEXO I- Proposta de Preços; 

1.1.2.ANEXO II- Termo de Referência 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE 2020 

ELEMENTO 44905200000/33903000000 

SUB: 44905200000/33903000000 

FONTE RECURSO 150010010000 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos consignados no 

orçamento programado para o exercício de 2025. 

oi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO f?n 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS Cínti~Aives~vaAr.;;i' 
Mat. 09.103•1·3 ' 

Agente de Contratação 

3. ESPECIFICAÇÃO E VALOR ESTIMADO 
3.1.0 valor global estimado para a presente contratação é de R$ 54.920,00 ( cinquenta e quatro mil, 

novecentos e vinte reais), resultante de pesquisa de mercado realizada pelo servidor Vilson 
França da Silva, matrícula 14282-0, lotado na Secretaria Municipal de Educação- SMED, que 
será considerado como valor máximo admissível para a contratação. 

3.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máximos do 
item que compõem a contratação, conforme indicados no ANEXO !1- Termo de Referência. 

4. PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO 

4.1.0 presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO/COMPRA DIRETA, sendo que as propostas de preços e documentos de 
habilitação, deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico: 
compradiretaomvc@gmail.com, fazendo referência à DISPENSA N. 0 063/2025. 

4.2.Limite para apresentação da Proposta de Preços: 18111/2025, 23h59. 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.l.Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a todas as 

exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente 
ao objeto pretendido. 

5.2.Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
5.2.l.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente. 
5.2.2.Que não atendam às condições deste Edital. 

5.2.3.Estrangeiros que não tenbam representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.2.4.Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14° da Lei Federal n° 14.133/21; 
5.2.5.0rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público- OSClP, atuando nessa condição 

(Acórdão n°746/20 14 - TCU Plenário); 
5.2.6.Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 

Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração 
Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei no 14.133/21. 

6. PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1.A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o item 4.1 deste Edital, acompanhada 

dos documentos de Habilitação de que trata o item 7 deste Edital. 
6.2.A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo I deste Edital, redigida em 

papel timbrado do INTERESSADO, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e 
inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações 
contidas neste Edital, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou 
representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

6.2.l.Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 
6.2.2.Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, só 

reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). 
Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado 
em conta este último; 
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CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PUBLICAS Mat.09.10l!·: raup 
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6.2.3.Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

6.3.A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a 
execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, 
contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o 
preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer 
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 

6.4.Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá a INTERESSADO examinar todos os 
documentos exigidos neste Edital. 

6.5.A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital será 
desconsiderada julgando-se pela desclassificação; 

6.6.0s preços ofertados não poderão exceder os valores unitários constantes neste Edital. 

7. DA HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles 

que por sua natureza não contenham validade. 
7.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação: 

7.2.1. Habilitação jurídica 
a. Comprovante de Inscrição no CPF e/ou Prova de inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

7.2.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Municipal do domicílio ou sede do 

pretenso contratado, ou outro equivalente, na forma da lei; 
b) Comprovante do domicílio eletrônico, contendo informações da conta bancária 

(nome do banco, agência, conta), bem como o nome do contratante ou CNPJ (para 
pessoas jurídicas) ou CPF (para pessoas fisicas); 

c) Consulta consolidada em nome do pretenso contratado emitida pelo Tribunal de 
Contas da União, relativa aos CNIA -Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência; CEIS 
- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas; Portal da Transparência 
CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas." (NR). 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
a) A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações 

assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de 
Licitação. 

b) Poderá esta Secretaria Municipal de Gestão e Inovação da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista, revogar o presente Edital, no todo em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO . . (ik 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS Cintia Alvesl(jf$ilva .4rõúj.: 
Mat. 09.!0loH 

Agente de Contratação 

c) A Secretaria Municipal de Gestão e Inovação da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista poderá anular o presente Edital, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de 
oficio ou por provocação. 

d) A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização. 
e) Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Secretaria Municipal de 
Gestão e Inovação /PMVC. 

f) Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da Lei, 
da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira 
ou trabalhista, entre si e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou 
indiretamente. 

g) A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação 
integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições 
estabelecidas neste Edital e Termo de Referência . 

h) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicarão a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 
de demais sanções cabíveis. 

i) Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Secretaria Municipal de Gestão e Inovação, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. 

Vitória da Conquista, 11 de novembro de 2025 . 

Secretário Muni' · 

'b~ 



I 

• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO CíntiiiAives~ilvaAraG; 
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ANEXO I- PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA N" I ----
PROCESSO N. 69.408/2025 

OBJETO: Aquisição de móveis destinados ao Setor de Materiais, Eventos e Artes, a serem utilizados 
em projetos pedagógicos, eventos institucionais e culminâncias promovidos e organizados pela 
Secretaria Municipal de Educação, bem como pelas unidades de ensino da Rede Municipal de Vitória 
da Conquista. 

EMPRESA 

CNPJ 

ENDEREÇO 

TELEFONE 

E-MA! L 

DADOS BANCÁRIOS 

AO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Em atendimento ao Edital da Dispensa de Licitação em epígrafe, apresentamos a seguinte 
proposta de preços: 

LOTE 
ITEM 

DESCRIÇÃO/ESPEC 
MARCA U.F QUANT. 

VALOR VALOR 
IFICAÇÃO UNIT TOTAL 

Declaramos que o(s) item(ns) constante(s) desta proposta corresponde(m) exatamente às 
especificações descritas no Edital da Dispensa de Licitação n' __ / __ , às quais aderimos 
formalmente. 

Declaro ter ciência e cumprir aos dispostos nos art. 14, art. 63, inciso IV, art. 69, inciso VI da Lei 
14.133/2021, bem como art. I, incisos III e IV e art. 5, inciso III da Constituição Federal 

8') 
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Na oportunidade, caso o objeto desta licitação nos seja adjudicado, indicamos como representante 
legal para assinatura do Contrato ou para prestar quaisquer informações e esclarecimentos, o( a) Sr.( a) 

NOME COMPLETO 

FUNÇÃO 

CPF 

TELEFONE 

E-MA! L 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias . 

LOCAL e DATA. 

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 
Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa 

OBSERVAÇÕES: 

(I) Emitir em papel que identifique o licitante. 
(2) A Proposta de preços deverá conter necessariamente todas as especificações técnicas 

do objeto ofertado, onde não serão aceitas especificações com os dizeres "conforme o 
edital" ou dizeres semelhantes . 

(3) A proposta deverá conter todas as informações aqui elencadas. 
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ANEXO 11 -TERMO DE REFERÊNCIA 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N_" 69A08/2025 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente contratação fundamenta-se no art 75, inciso li da Lei Federal n" 14_ 133, de I" de 

abril de 2021, no DECRETO N" 12343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024, na Lei n" 2_973, de 13 de 
janeiro de 2025 e no Decreto Municipal n" 23_ 169, de 18 de abril de 2024 que regulamenta no âmbito 
do Município de Vitória da Conquista as contratações diretas de pequeno valor-

2. DOOBJETO 

ITEM 

OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

2J, A presente contratação tem por objeto a aquisição de móveis destinados ao Setor de 
Materiais, Eventos e Artes, a serem utilizados em projetos pedagógicos, eventos 
institucionais e culminâncias promovidos e organizados pela Secretaria Municipal de 

Educação, bem como pelas unidades de ensino da Rede Municipal de Vitória da 
Conquista, 

ESPECIFICAÇÃO UM QUAN VALOR VALOR 
T UNITR$ R$ 

CADEIRA SOFISTICADA E UNO 12 L980,00 23.760,00 
ACOLCHOADA, COM ESPUMA DE 
DENSIDADE D 28, COM ASSENTO 
55X55 CM, COURINO, NA COR 
BEGE MADEIRA_ 
POLTRONA SOFISTICADA E UNO 02 L690,00 3.380,00 
ACOLCHOADA, COM ESPUMA DE 
DENSIDADE D 28, TECIDO LINHO 
50 % ALGODÃO E 50% POLIESTER, 
NA COR BEGE, COM ASSENTO 
56X50 CM PÉS DE MADEIRA, 
MESA LATERAL NA COR UNO 06 L850,00 11.100,00 
AMENDOA DOURADO, MEDINDO 
60 X 40 MADEIRA, 
MESA LATERAL MEDINDO 60X80 UNO OI 2290,00 2.290,00 
CM NA COR OCRE NA MADEIRA_ 
POLTRONA, DE UM ASSENTO, UNO 02 3380,000 6.760,00 
MEDINDO 80 CM, COM ESPUMA 
DE DENSISIDADE D 29 D 28 MACIA 
E MANTA ACRILICA, NA COR 
TERRA COTA COM PÉ EM 
MADEIRA TAUARI, TECIDO LINHO 
RÚSTICO, 
PUFF PES MADEIRA, ESPUMA D 28, UNO OI L390,00 1.390,00 
REVESTIMENTO SINTÉTICO, NA 
COR TERRA COTA, TECIDO LINHO 
RÚSTICO_ MEDINDO 63 CM_ 
BANCO DE TRÊS LUGARES, UNO OI L790,00 1.790,00 
MEDINDO 1,40CM, 47CM DE 
ALTURA E PROFUNDIDADE 51 CM, 
ESPUMA DE DENSIDADE D 28, 
TECIDO LINHO RÚSTICO, 42 % 
POLIESTER E 29 %DE ALGODÃO E 
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29% DE LINHO,NA COR TERRA 
COTA, NA MADEIRA 

08 TAPETE CINSAL, 100% CINSAL, UNO OI 4.450,00 4.450,00 
MEDINDO 4X3M , ESPESSURA 8 
MM, RETANGULAR, SINTÉTICO, 
NA COR BEGE 

TOTAL 54.920 00 

DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A presente justificativa tem por objetivo 
fundamentar a aquisição de móveis destinados à estruturação e qualificação do Setor de Eventos da 
Secretaria Municipal de Educação de Vitória da Conquista, por meio de dispensa de licitação em razão 
do valor, conforme previsto no art. 75, inciso 11, da Lei no 14.133/2021, que admite a contratação 
direta quando o valor da aquisição for inferior aos limites legais estabelecidos. 

O Setor de Eventos da Secretaria desempenha um papel estratégico no apoio às culminâncias 
dos projetos pedagógicos realizados pelas unidades escolares da Rede Municipal, que são momentos 
de socialização dos saberes construídos, fortalecimento dos vínculos escolares e promoção da 
participação comunitária.Esses eventos exigem uma infraestrutura adequada que garanta: 

Organização e ambientação compatíveis com a diversidade de atividades realizadas, como 
apresentações culturais, exposições de trabalhos, feiras pedagógicas e seminários; 

Segurança e conforto para estudantes, professores, familiares e demais participantes; 
Conservação e adequada exposição dos materiais pedagógicos produzidos nas escolas. 
Diante disso, toma-se indispensável a aquisição de móveis específicos, tais como mesas, 

cadeiras, estantes, expositores e suportes para painéis, a fim de assegurar condições adequadas para a 
realização das atividades, com qualidade e eficiência. 

Importa ressaltar que, após a devida pesquisa de preços, constatou-se que o valor estimado da 
aquisição encontra-se dentro dos limites legais para a contratação direta, via dispensa de licitação por 
valor, conforme regulamentação vigente, respeitando os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. 

Adicionalmente, destaca-se que a opção pela contratação direta resultará em maior celeridade 
processual e eficiência administrativa, permitindo o atendimento tempestivo das demandas da 
Secretaria, sobretudo considerando o cronograma das culminâncias previstas para o segundo semestre 
letivo .Dessa forma, justifica-se a aquisição dos móveis por meio de dispensa de licitação, com base no 
art. 75, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021, para garantir a estruturação adequada do Setor de Eventos da 
Secretaria Municipal de Educação, assegurando o pleno desenvolvimento das culminâncias dos 
projetos pedagógicos e, consequentemente, fortalecendo a qualidade da educação pública ofertada no 
município. 

3. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
3 .I. Prazo para entrega: 24 horas após a emissão da ordem de compra 

3.2. Local de entrega: Av. Brumado, 1485, Brasil, Vitória da Conquista- BA 

(SMEA) 

3.3. Forma de entrega: Integral 
3.4. Prazo para substituição do objeto on correção dos serviços nos casos de avarias 

ou defeitos: 48 horas. 

4. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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4.1. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO , . i . 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS Cmti~ Alve d 1 va' 

Mat.O 81-3 
Agente de ntrataçào 

A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da aplicação 

do critério de julgamento MENOR PREÇO. 

5. DO PREÇO MÁXIMO 

6. 

5. I. O preço máximo admitido pela Administração para esta contratação é de R$ 

54.920,00 (cinquenta e quatro mil, novecentos e vinte reais) obtido através de 

pesquisa de mercado, resultante de cotação de preços com empresas do ramo 

pertinente, incluídas todas as despesas necessárias à consecução do objeto. 

5.2. Nos termos do art. 4" do Decreto Municipal n" 23.169 de 2024, o preço médio da 

presente contratação foi obtido a partir da coleta de Propostas de Preços junto às 

empresas do mesmo ramo de atividade do objeto pretenso contratado. 

5.3. O servidor responsável pela Pesquisa de Preço foi o (a) senhor (a): Vilson França da 

Silva, matrícula n" 14282-0 . 

DA FISCALIZAÇÃO 

6. I. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda execução do Contrato 

(quando houver), verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 

administrativas, em todos os seus aspectos. 

6.2. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens conforme estabelece o Termo de Referência; 

6.3. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 

observados; 

6.4. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 

a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do objeto 

contratado. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

7.1. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONQUISTA, ORA CONTRATANTE 

DE VITÓRIA DA 

7. 1.1. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis à 

execução do objeto contratado. 

7. 1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com 

o previsto neste contrato, justificando as razões da recusa. 

7. 1.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na execução do objeto. 

7. 1.4. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 

7. 1.5. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificado, 

livre acesso aos locais destinados à execução do objeto contratual. 

7. 1.6. Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas 

obrigações contratuais que constituam pré-requisitos para que a mesma 

cumpra suas próprias obrigações. 

7.2. DA CONTRATADA 

7.2.1. Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as 

especificações e condições previstas neste contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

7.2.2. 

7.2.3. 
7.2.4. 

7.2.5. 

7.2.6. 

7.2.7. 

7.2.8. 

7.2.9. 

7.2.10. 

7 .2.11. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS Cínti~ Alve Áhilva : 

Mal.~6!-3 
Agente de Contratação 

Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência. 
Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste contrato. 
Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto 
contratado à CONTRATANTE. 
Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fiscalização 
durante a vigência do contrato e, no caso de reclamações, responder a elas no 
prazo determinado. 
Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e sempre que 
ocorrer alteração, um preposto para representá-la perante a PMVC, 
informando endereço, telefone e e-mail, para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato. 
Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente direta 
ou indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus 
empregados ou prepostos. 
Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o 
direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 
Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação 
pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, 
bem como por taxas, impostos, frete, embalagens e outras obrigações que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto ora contratado. 
Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 
licitação. 
Cumprir o disposto no art. 68, VI da Lei Federal n° 14.133/2021. 

8. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
8. L O instrumento contratual será substituído por outro instrumento hábil, como 

carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 
execução de serviço. 

9, DO PAGAMENTO 
9,1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9 .2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônns para a 
Contratante. 

9.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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9.5. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO ffl 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS Cínti~ Alve)i Sil·;a .-
Mal. OS.lOJóJ-3 

Agente de Contratação 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I= ((6/100)1/365 
I= (TX) 

I= 0,00016438 
TX= Percentual da taxa anual= 6% 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

l 0.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica 

Orçamentária da Secretaria Municipal de Educação - SMED, Ficha Fonte 

2020521500 !00 l 0000, Atividade 2.020 - Manutenção e Desenvolvimento das 

Ações Educacionais, Elemento da despesa 44905200000- Equipamentos e 

Material Permanente, Sub-elemento 44905299000 - Outros Materiais 

Permanentes, Fonte de Recurso 1500 I 00 I 0000 - Recursos não Vinculados de 

Impostos- (Educação). 

10.2. 

E 

Ficha Fonte 202030150010010000, Atividade 2.020 - Manutenção e 

Desenvolvimento das Ações Educacionais, Elemento da despesa 

33903000000- Material de Consumo, SubElemento: 33903099999 - Outros 

Materiais de Consumo, Fonte de Recurso 150010010000 - Recursos não 

Vinculados de Impostos - (Educação). 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos 
consignados no orçamento programado para o exercício de 2025 . 

.. 
Vitória da Conquista - BA, 21 de julho de 2025 

EDGARD LARRY ANDRADE SOARES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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Cíntia AIYe5~va Arauj. 
I~ · S Mat. 09.10;t PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUI TA Agentede ntrataláo ' . ,,. 

SEMGI - CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS ~ 

iG COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

Protocolo (N2) 69408/2025 

Data e hora 24/11/2025 16:42:06 

Encaminhamento de Solicitação de Contratação 
Texto de envio 

Úf\ 
Direta por Dispensa de Licitação - Aquisição de 
Móveis 

l /l f)_ 
IAY 

I ~ 

Cinl ia lves ~a Silva Araújo SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 
R~ponsável pelo envio Responsável do Setor 

'---.---
RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
Encaminhamento de Solicitação de Contratação 
Direta por Dispensa de Licitação - Aquisição de Da: Central Estratégica de Compras Públicas Para: 
Móveis Núcleo de Compras - SMED Prezados, In[ ... ] 
SEMGI 
Cintia Alves da Silva Araújo 
- -~ -

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
fÍestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo Nº: Data/Hora de origem: 
69408/2025 24/11/2025 16:42:06 

Local (Origem): Local (Destino): 
SEMGI- Central Estratégica de Compras Públicas SMED - Núcleo ~e compras e Patrimônio 

Mo~~- JCh~ 
~ ~ 

Resp. (Recebimento) SMED- NÚCLEO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 

VITÓRIA DA CONQUISTA :J;s;_fl_(}-ojt;' ~ j j ." /b · 

qJ-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

Central Estratégica de Compras Públicas 
Departamento de Licitações 

www.pmvc.ba.gov.br 

Vitória da Conquista (BA), 24 de novembro de 2025. 

Cínti~ Alves~lva •· . 
Mat.09. 81-l 

Agente de Co tratação 

Processo Administrativo n. o 69.408/2025 

Da: Central Estratégica de Compras Públicas 

Para: Núcleo de Compras- SMED 

Prezados, 

Informamos a V. S' acerca da realização da Compra Direta edital 063/2025, objetivando contratação de 
pessoa jurídica especializada para aquisição de móveis destinados ao Setor de Materiais, Eventos e Artes, 
a serem utilizados em projetos pedagógicos, eventos institucionais e culminâncias promovidos e 
organizados pela Secretaria Municipal de Educação, bem como pelas unidades de ensino da Rede 
Municipal de Vttória da Conquista, junto a Secretaria Municipal de Educação (SMED). O referido 
processo passou pela fase de acolhimento de propostas, sendo que 2 (duas) empresas enviaram 
documentação e proposta através do e-mail. 
Relacionamos abaixo a empresa e solicitamos que defira acerca da aceitabilidade da proposta enviada 
pela empresa R.A SOLUTIONS, CNPJ N.: 59.687.270/0001-65, visto que apresentou menor valor e 
habilitação procedente ao solicitado em edital. 
Desta forma, solicitamos que seja avaliado tecnicamente quanto à aceitabilidade do objeto proposto pela 
empresa de menor valor. 

RESULTADOS DE LOTES 

N. PROPONENTE 
1 R.A SOLUTIONS 

Sem mais para o momento, agradecemos. 

Atenciosamente, 

Claudio Correia da Costa 
Central Estratégica de Compras Públicas 

Rua João Pessoa, 253- Centro 
CEP 45000-610, Vitória da Conquista - Bahia 
gercompras semgj@pmyc.ba goy br 
www.pmvc.ba.gov.br 

CNPJ 
59.687.270/0001-65 

V. APRESENTADO SITUAÇÃO 

R$ 49.428,00 HABILITADA 

A 

I 
EXfMPLO PARA A 6A~IA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Central Estratégica de Compras Públicas 

www.pmvc.ba.c;;JOV.br 
Cínti~ Alve~ilva ;' ; 

Mat. O .103&1·3 
Agente Contratação 

Ata de Deliberação referente ao procedimento da 
Dispensa de Licitação por meio do Edital de Compra 
Direta n. • 063/2025, referente contratação de empresa 
especializada para aquisição de móveis destinados ao 
Setor de Materiais, Eventos e Artes, a serem utilizados 
em projetos pedagógicos, eventos institucionais e 
culminâncias promovidos e organizados pela Secretaria 
Municipal de Educação, bem como pelas unidades de 
ensino da Rede Municipal de Vitória da Conquista, junto 
a Secretaria Municipal de Educação (SMED). 

Ao vigésimo quarto dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 9h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas, situada na Rua João Pessoa, n.• 253, Centro, foi realizada análise da 

Licitação do Edital de Compra Direta n." 063/2025, procedimento administrativo cujo resumo do Edital foi 

publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n.• 4.099, página 4, de 12 de novembro de 2025. 
Iniciados os trabalhos, a Agente de Contratação informa que transcorrido o prazo de 3 (três) dias úteis para o envio da 
documentação e proposta de menor valor, foram enviados através do e-mail: compradjretapmyc@gmajl com, 
documentos de habilitação de 02 empresas conforme segue: R.A SOLUTIONS, CNPJ N.: 59.687.270/0001-65 e 
HBARRETTO COMÉRCIO DE MÓVEIS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ.: 50.858.452/0001-87, com os seguintes 
valores de proposta: 

N. PROPONENTE CNPJ v. SITUAÇÃO 
APRESENTADO 

I R.A SOLUTIONS 59.687.270/0001-65 R$ 49.428,00 HABILITADO 

2 HBARRETTO COMÉRCIO DE MÓVEIS 50.858.452/0001-87 R$ 53.000,00 HABILITADO 

Em tempo informamos que as empresas encontram-se habilitadas, visto que cumpriram o solicitado em edital. A 
proposta mais vantajosa foi submetida à avaliação técnica da Secretaria Municipal de Educação - SMED, devendo ser 
formalmente deliberado, para que possamos dar prosseguimento ao referido processo. Encerrando os trabalhos e não 
havendo nada mais a tratar eu, Cintia Alves da Silva Araújo, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - ,4 de novembro de 2025. 

C in ti 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 109/20,.1~-SEMGI 

Processo n• 64.616/2025 
Pregão Eletrônico n°: 054/2025. 

Cíntia Alve~ Silva A . 
Mat.09.10381·3 

Agente de Contratação 

Empresa: CRESCIMENTO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ: 
06.774.423/0001-45 

Objeto: A presente ata tem por objeto o Registro de Preços na Contratação de empresa 
especializada FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ELÉTRICISTAS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas e condições constantes no Termo de Referência, no Edital da 
Wação e na Ata de Registro de Preços, valor R$ 69.460,00 a qual encontra-se disponível no sítio 
•b da PMVC- Portal de Compras (httos:/(licitacoes.pmvc.ba.gov.brl. 
Vigência: 25/11/2025 a 25/11/2026. Signatários: Pelo Município de Vitória da Conquista o Sr. Romar 
Souza Barros, Secretário Municipal de Gestão e Inovação e pela empresao Sr. ROQUE DA SILVA 
MERCÊS 

DISPENSA 

ATA DE DELIBERAÇÃO COMPRA DIRETA N.0 063/2025 

Ata de Deliberação referente ao procedimento da Dispensa de Licitação por meio do Edital de 
Compra Direta n.• 063/2025, referente contratação de empresa especializada para aquisição de 
móveis destinados ao Setor de Materiais, Eventos e Artes, a serem utilizados em projetos 
pedagógicos, eventos institucionais e culminâncias promovidos e organizados pela Secretaria 
Municipal de Educação, bem como pelas unidades de ensino da Rede Municipal de Vitória da 
~nquista, junto a Secretaria Municipal de Educação (SMED). 

Ao vigésimo quarto dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 9h, na sala da 
Central Estratégica de Compras Públicas, situada na Rua João Pessoa, n.0 253, Centro, foi realizada 
análise da Licitação do Edital de Compra Direta n.• 063/2025, procedimento administrativo cujo 
resumo do Edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n.0 4.099, página 4, de 
12 de novembro de 2025. Iniciados os trabalhos, a Agente de Contratação informa que transcorrido o 
prazo de 3 (três) dias úteis para o envio da documentação e proposta de menor valor, foram enviados 
através do e-mail: compradjretapmvc@gmail.com, documentos de habilitação de 02 empresas 
conforme segue: R.A SOLUTIONS, CNPJ N.: 59.687.270/0001-65 e HBARRETTO COMÉRCIO DE 
MÓVEIS E SERVIÇOS L TOA, CNPJ.: 50.858.452/0001-87, com os seguintes valores de proposta: 

N. PROPONENTE CNPJ v. SITUAÇÃO 
APRESENTADO 

1 R.A SOLUTIONS 59.687.270/0001-65 R$ 49.428,00 HABILITADO 
HBARRETTO R$ 53.000,00 HABILITADO 

2 COMÉRCIO 50.858.452/0001-87 
DE MÓVEIS 

· dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.2Q0-2/2007 de 24/08/2007, que Institui a infra·estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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Em tempo informamos que as empresas encontram-se habilitadas, visto que cumpriram o solicitado 
em edital. A proposta mais vantajosa foi submetida à avaliação técnica da Secretaria Municipal de 
Educação- SMED, devendo ser formalmente deliberado, para que possamos dar prosseguimento ao 
referido processo. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Cintia Alves da 
Silva Araújo, lavrei a presente ata, que dato e assino. ~ 

Vitória da Conquista - Bahia, 24 de novembro de 2025. Cintia Alv S"lva Ar;;~;: 
Mal. .10381·3 

• 

Cintia Alves da Silva Araújo 
Agente de Contratação 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Agente de Contratação 

ERRATA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2025- EMURC 

A EMURC - EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, inscrita no 
CNPJ sob n°. 14.619.761/0001-30, empresa pública municipal, consoante atribuições previstas na 
legislação vigente, ante a necessidade de RETIFICAR tendo em vista erros de digitação ras 
informações no Edital, no Termo de Referência e no Anexo V do Edital do Pregão Eletrônico n° 
013/2025, publicado no Diário Oficial do Município, Ano 18, Edição n° 4.104, Página n° 27, do dia 19 
de novembro de 2025, torna público a ERRATA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2025 • EMURC, 
conforme segue: 

ONDE SE LÊ 

"NO EDITAL PE 013/2025- EMURC" 
... torna público que fará realizar a partir das09HOOMIN DO DIA 10 de DEZEMBRO de 2025, na sala 
de licitações, situada na Rua Sinhazinha Santos, n° 295, Centro, na Cidade de Vitória da Conquista -
Bahia, o PROCESSO LICITA TÓRIO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO .•. 

No item: 
i~~.í)A)lJ$,IfiR~.Sl"f4!~~!(f~·qyEIS ~razo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até 03 

(três) dias anteriores à data prevista para o certame. 

No item: 
17.5. DA CAUÇÃO E DA GARANTIA 

17.5.1. Para fins de habilitação para participar do Pregão Eletrônico em tela, conforme Art. 58 da Lei 
no 13.303/2016 e Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Emurc, será exigida dos 
interessados a comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 3% (três por cento) do 
valor mínimo de cada lote interessado, a título de caução, a ser admitido para fins de formação da 
pro posta, ou seja: 
a) Lote 01 - R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

b) Lote 02- R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

c) Lote 03 - R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

d) Lote 04- R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-212001 de 24/0812001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

DISPENSA N: 063/2025 

PROCESSO N. 69.408/2025 
DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: R.A SOLUTIONS 

CNPJ: 59.687.270/0001-65 IINSCRIÇAO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: AV DIOLINO RAMOS DE NOVAES, 400, RIBEIRAO DO LARGO- BA 

C.íntia Alv (@Silva Ara.Ji•­Wá~81-J 
A&ente'*'CRntrat•çào 

TELEFONE: (77) 99860-6664 I EMAIL: ronilton.rs@gmail.com 
VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 90 (noventa) dias 

Objeto:_Aquisição de móveis destinados ao Setor de Materiais, Eventos e Artes, a serem utilizados em projetos pedagógicos, eventos 
institucionais e culminâncias promovidos e organizados pela Secretaria Municipal de Educação, bem como pelas unidades de ensino 
da Rede Municipal de Vitória da Conquista. 

Em atendimento ao Edital da Dispensa de Licitacão em epígrafe. apresentamos a seguinte proposta de preces: 

ITEM 

I 

02 

03 

04 

05 

J 

07 

08 

ESPECIFICAÇÃO UM QUAN VALOR 
T UNITR$ 

CADEIRA SOFISTICADA E ACOLCHOADA, UNO 12 R$ 1.782,00 
COM ESPUMA DE DENSIDADE D 28, COM ASSENTO 
55X55 CM, CO URINO, NA COR BEGE, MADEIRA. 

POLTRONA SOFISTICADA E ACOLCHOADA, UNO 02 R$ 1.521,00 
COM ESPUMA DE DENSIDADE D 28, TECIDO LINHO 
50% ALGODÃO E 50% POLIESTER, NA COR BEGE, 
COM ASSENTO 56X50 CM, PÉS DE MADEIRA. 

MESA LATERAL NA CORAMENDOA UNO 06 R$ 1.665,00 
DOURADO, MEDINDO 60 X 40, MADEIRA. 

MESA LATERAL MEDINDO 60X80 UNO OI R$ 2.061,00 
CM, NA COR OCRE, NA MADEIRA. 

POLTRONA, DE UM ASSENTO, MEDINDO 80 CM, UNO 02 R$ 3.042,00 
COM ESPUMA DE DENSISIDADE D 29 D 28 MACIA E 
MANTA ACRILICA, NA COR TERRA COTA 
COM PÉ EM MADEIRA TAUARI, TECIDO LINHO 
RÚSTICO. 
PUFF.PÉS MADEIRA, ESPUMA D 28, REVESTIMENTO UNO OI R$ 1.251,00 
SINTETICO, NA COR TERRA COTA, TECIDO LINHO 
RÚSTICO. MEDINDO 63 CM. 

BANCO DE TRÉS LUGARES, MEDINDO 1,40CM, UNO OI R$ 1.611,00 
47CM DE ALTURA E PROFUNDIDADE 51 CM, ESPUMA 
DE DENSIDADE D 28, TECIDO LINHO RÚSTICO, 42 
% POLIESTER E 29 %DE ALGODÃO E 29% DE 
LINHO,NA COR TERRA 
COTA, NA MADEIRA 
TAPETE CINSAL, 100% CINSAL, MEDINDO 4X3M , UNO OI R$ 4.005,00 
ESPESSURA 8 MM, RETANGULAR, SINTÉTICO, NA 
COR BEGE 

TOTAL: QUARENTA E NOVE MIL E QUATROCENTOS E VINTE E OITO REAIS 

AV DIOLINO RAMOS DE NOVAES, 400, RIBEIRÃO DO LARGO- BA 
(77) 9 9860-6664 
CNPJ: 59.687.270/0001-65 

VALOR 
R$ 

R$ 21.384,00 

R$ 3.042,00 

R$ 9.990,00 

R$ 2.061,00 

R$ 6.084,00 

R$ 1.251,00 

R$1.6ll,OO 

R$ 4.005,00 

R$ 49.428,00 

'1~ 
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.:íntia Alves ~a Araújo 
Mat.09.! -3 

A&rnte de tratação 

Declaramos que o(s) item(ns) constante(s) desta proposta corresponde(m) exatamente às especificações descritas no 

Edital de DISPENSA N. 0 063/2025 às quais aderimos formalmente. Declaro ter ciência e cumprir aos dispostos nos art. 

14, art. 63, inciso IV, art. 69, inciso VI da Lei 14.133/2021, bem como art.1, incisos 111 e IV e art. 5, inciso 111 da Constituição 

Federal 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 

Vitória da Conquista - Ba, 18 de Novembro de 2025 . 

/~ .. 1~ ,.,;;,.;;;:_, h!f) 
RONIL TON SANTOS ARAúJO 

CPF: 056.694.065-59 
R.A SOLUTIONS 

CNPJ: 59.687.270/0001-65 

AV DIOLINO RAMOS DE NOVAES, 400, RIBEIRÃO DO LARGO- BA 
(77) 9 9860-6664 
CNPJ: 59.687.270/0001-65 

qq 



clnti~ Alves~a Ara'-;: 
Mat. 09 0381-l 

~gente d ntratação 

SOLUTIONS 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
DISPENSA N." 063/2025 

• 

• 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: R.A SOLUTIONS 
CNPJ: 59.687.270/0001-65 I INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: AV DIOLINO RAMOS DE NOVAES, 400, RIBEIRÃO DO LARGO- BA 
TELEFONE: (77) 99860-6664 J EMAIL: ronilton.rs@gmail.com 

I . 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

R.A SOLUTIONS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.687.270/0001-65, sediada na AV DIOLINO RAMOS 
DE NOVAES, 400, RIBEIRÃO DO LARGO- BA, por intermédio de seu representante legal o Sr. Ronilton 
Santos Araujo, Solteiro, Empresa rio, portador do CPF nº 056.694.065-59, residente e domiciliado na 

Rua Duarte da Costa, 126, Alto Maron, Vitória da Conquista - BA, DECLARA que: 

Para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com 
Deficiência - PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 
63, inciso IV da Lei n• 14.133/2021. 

11. 11. Para os devidos fins licitatórios que não incorrem nos impedimentos para disputa da Dispensa 

ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n• 14.133/2021. 
111. 111. Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 
14.133, de 01 de abril de 2021, ressalvando-se a condição de menor aprendiz, cuja contratação 
é permitida nos termos da legislação; 

IV. IV. Não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1º e no inc. 111 do art. s• da Constituição Federal; 

V. a) Encontra-se enquadrada como Empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a Lei Complementar 
123/2006; 

VI. b) Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos no§ 4º do Artigo 3º LC 123/06; 
VIl. c) Tem conhecimento dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação. por ser expressão da verdade, firmamos 
a presente . 

Vitória da Conquista - Ba, 18 de Novembro de 2025. 

,.--!di,.lr.: 0 ~ /, '1 'Mo i""'~ ~!C) 
RONIL TON SANTOS ARAUJO 

CPF: 056.694.065-59 
R.A SOLUTIONS 

CNPJ: 59.687.270/0001-65 

AV DIOLINO RAMOS DE NOVAES, 400, RIBEIRÃO DO LARGO- BA 
(77) 9 9860-6664 
CNPJ: 59.687.270/0001-65 

!I {f) 
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'ínti~ Alves dllfllva Ar'. 
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 

RONILTON SANTOS ARAUJO 

Mat. 

RONILTON SANTOS ARAUJO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
29/11/1994, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 056.694.065-59, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE no 1288047851, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado( a) no( a) AVENIDA DIOLINO RAMOS DE 
NOV AES, 400, CENTRO, RIBEIRAO DO LARGO, BA, CEP 45155000, BRASIL. 

Resolve constituir-se cmno Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: 

DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte 
firma RONILTON SANTOS ARAUJO. 

DO CAPITAL 

Cláusula Segunda- O capital é de R$ 350.000,00 (Trezentos e Cinquenta Mil Reais) 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 350.000,00 
(trezentos e cinquenta mil reais) em moeda corrente do país. 

DA SEDE 

Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: 
AVENIDA DIOLINO RAMOS DE NOV AES, 400, CENTRO, RIBEIRAO DO 
LARGO, BA, CEP 45.155-000. 

DO OBJETO 

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercíc1o das seguintes 
atividades econômicas: 

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, 
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL, ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES, ATIVIDADES DE 
APOIO À GESTÃO DE SAÚDE, COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 
ARTIGOS RECREATIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO, COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA 
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

81500001495200 

Junta Comercial do Estado da Bahia 27/02/2025 

Certifico o Registro sob o n° 29105907639 em 27/0212025 
Protocolo 259373486 de 25/0212025 
Nome da empresa RONILTON SANTOS ARAUJO NIRE 29105907639 

JUC/EB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 227525799568508 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/02/2025 
por Bruno Mata Passos - Secretário-Geral 
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INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 

RONILTON SANTOS ARAUJO 

Cíntia Alves 

INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será (ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM 
GESTÃO EMPRESARIAL, ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM 
RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES, 
ATIVIDADES DE APOIO Á GESTÃO DE SAÚDE, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E 
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA DE MA TERIA L 
ELÉTRICO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho. 
8630-5/02 -atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 
complementares. 
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial. exceto consultoria técnica 
específica. 
6399-2/00 - outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 
anteriormente. 
6209-1/00- suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 
4763-6/02- comércio varejista de artigos esportivos. 
4763-6/01 -comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 
4761-0/03- comércio varejista de artigos de papelaria. 
4751-2/01- comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de 
informática. 
4744-0/01 -comércio varejista de ferragens e ferramentas. 
4 742-3/00 - comércio varejista de material elétrico . 
4649-4/99 - comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente. 
4645-1/03- comércio atacadista de produtos odontológicos. 
8660-7/00 - atividades de apoio à gestão de saúde. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 29105907639 em 27/0212025 
Protocolo 259373486 de 25/02/2025 
Nome da empresa RONILTON SANTOS ARAUJO NIRE 29105907639 

81500001495200 

27/02/2025 

IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov .br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 227525799568508 
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/0212025 
por Bruno Mota Passos- Secretário-Geral 
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INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 

RONILTON SANTOS ARAUJO 

Cíntia Alves 
Mat. 09.!U38H 

Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro 
registro como Empresário Individual no País. 

DO ENQUADRAMENTO 

Cláusula Sexta - O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa -
ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 
mencionada lei. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

RIBEIRAO DO LARGO, 24 de fevereiro de 2025. 

RONILTON SANTOS ARAUJO 

81500001495200 

Junta Comercial do Estado da Bahia 27/02/2025 
Certifico o Registro sob o n° 29105907639 em 27/02/2025 
Protocolo 259373486 de 25/02/2025 
Nome da empresa RONILTON SANTOS ARAUJO NIRE 29105907639 

IUCEB Este documento pode ser verificado em hHp://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 227525799568508 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/02/2025 
por Bruno Mata Passos- Secretário-Geral 
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.IUCIEB 259373486 

.-e-.. .. ·-·--

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA RONIL TON SANTOS ARAUJO 

PROTOCOLO 259373486 - 25/02/2025 

ATO 080 -INSCRIÇÃO 

EVENTO 080 -INSCRIÇÃO 
-~-

MATRIZ 

~
RE 29105907639 

NPJ 59.687.270/0001-65 
ERTIFICO O REGISTRO EM 27/02/2025 
ROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29105907639 DE 27/02/2025 DA~A t~"Jl,9'TrÇ~O ~fJ,2~202S 

. 
' '"·,~~. ' .. ·,, I : / 

• 

A_,· EVEN~OS'~: 
. '-

• 

15- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 29t05907639 

I\·,. 
•, 

/i 
·-~ 

i'\ •' ,, 
I 
', 

··-< 
-_,. \ 

I 
/ 

,-_.-

pf: 05669406559- RONILTON SANTOS A~.-..1 

---~-~~-@~~~. 

" \' ... 
' i'-·' t)' ·-: ... 

\ :1 ~ ;;. ' 

P. "*""· ct.At~.IQ4 
BRUNO MOTA PASSOS 

Secretário-Geral 

1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 27/02/2025 

Certifico o Registro sob o n° 29105907639 em 27/02/2025 

8 Protocolo 259373486 de 25/0212025 
Nome da empresa RONILTON SANTOS ARAUJO NIRE 29105907639 

IUC/EB Este documento pode ser verificado em http:/!regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 227525799568508 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/02/2025 
por Bruno Mata Passos- Secretário-Geral 
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04/09/2025, 20:09 aboutblank 
Cíntia Alves d~a AraúlJ 

Mat.09.1 -3 
de ratação A••• e 

• 

• 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

59.687.270/0001-65 27/02/2025 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL I R.A SERVICOS E COMERCIO LTDA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) I I ~o:re I R.A SOLUTIONS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICAPRINCIPAL I 82.11·3-00- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

46.17-6-00- Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo 
46.19-2..00- Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.42-7-02- Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1..03 ·Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46..0..02 • Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-99 ·Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
47.42-3..00- Comércio varejista de material elétrico 
47.44..()..01- Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.51-2..01 ·Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-GO- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7..01- Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 ·Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.55-5-03- Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.59-8-99 ·Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 ·Comércio varejista de artigos de papelaria 
47 .63..&-01 ·Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 ·Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72·5-00- Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 ·Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 ·Comércio varejista de calçados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJUR[DICA I 206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

t LOGRADOURO 
. AV DIOLINO RAMOS DE NOVAES 11 ~~~ERO I I ~~~MENTO I 
I CEP 
' 45.155-000 I 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO I 

I MUNICIPIO 
, RIBEIRAO DO LARGO I ~ A 

ENDEREÇO ELETRONICO I l TELEFONE I CONQUISTACONTABILIDADE@OUTLOOK.COM.BR ' (77) 9860-6664 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I ...... 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
I I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/02/2025 I 
I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
I SITUAÇÃO ESPECIAL ............ I I OATADASITUAÇÁOESPECIAL ·-*"'· I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 04/09/2025 às 19:50:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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Cínti 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

59.687.270/0001-65 27102/2025 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

I R.A SERVICOS E COMERCIO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.89-0-05 a Comércio varejista de produtos sanaantes domissanitários 
47.89-0-99- Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
62.09-1-00- Suporte técnico, manutençio e outros serviços em tecnologia da informação 
70.20-4-00- Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
73.19-0-02- Promoção de vendas 
82.19-9-99- Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização da feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
93.19-1-01 ·Produção e promoção de eventos esportivos 

• CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR[DICA 

I 206·2 • Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRADOURO 
. AV DIOLINO RAMOS DE NOVAES li ~ri~ERO I I ~::;;MENTO I 
I CEP 
. 45.155.000 I 

I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO I 
I MUNICIPIO 

. RIBEIRAO DO LARGO I ~ A 

ENDEREÇO ELETRÓNICO I I TELEFONE 

I CONQUISTACONTABILIDADE@OUTLOOK.COM.BR . (77) 9860-6664 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I ...... 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
I I DATA DA SITUAÇÂO CADASTRAL 

27/02/2025 I 
I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
I SITUAÇÃO ESPECIAL li DATADASITUAÇÃOESPECIAL 

I .......... . .......... • 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 04/09/2025 às 19:50:36 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https:/11/fflW.serpro.gov.br/assinador-digital. 
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Cíntia Alves dffl -ralijJ Mat.09.~ 
Agente de Contrala(Jo 

' '• .... ~. ' 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

!Social: 
Endereço: 

59.687.27010001-65 

R.A SERVICOS E COMERCIO LTDA 

AVE DIOUNO RAMOS DE NOVAES 400 I CENTRO I RIBEIRAO DO LARGO I 
BA I 45155-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/11/2025 a 04/12/2025 

Certificação Número: 2025110501355401419033 

Informação obtida em 18/11/2025 20:44:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

!l <:ns 



Cíntia Alve~ilva Ara~;; 
Mat. 09 0381-3 

Agente de tr.tl>çJo 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R.A SERVICOS E COMERCIO L TOA 
CNPJ: 59.687.270/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

• Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

• 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:48:15 do dia 20/10/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/04/2026. 
Código de controle da certidão: CBB5.8A23.D4BC.C699 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 

:?O 'i 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 18/11/2025 20:47 

SECRETARIA DA FAZENDA ~ 

cínti~ Alves da Araiii" 

C 'd- N ' d D 'b' T 'b ' ' Mat.09.10 1-3 ertl ao egatlva e e IÍOS ri utariOS A&entedeeontrataçio 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão W: 20255880931 

RAZÃO SOCIAL 

R.A SERVICOS E COMERCIO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

228.549.514 59.687.270/0001-65 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

• Emitida em 18/11/2025, conforme Portaria n• 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I Re!CertidaoNegativa.rpt 
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Cíntia Alves · va Ara .. 
Mal. ·3 

Agente de Contrai~ 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R.A SERVICOS E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 59.687.270/0001-65 
Certidão no: 70622293/2025 
Expedição: 18/11/2025, às 20:50:15 
Validade: 17/05/2026- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que R.A SERVICOS E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 59.687.270/0001-65, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 

1 .d 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Ribeirão do Largo 
Secretaria de finanças ~ bepartamento de tributos 

Pça. Policarpo Ferreira dos Anjos, 1 - Centro - Ribeirão do Largo f BA 
Fone: (77) 3478-1010- Email: prefeitura@ribeiraodolargo.ba.gov.br 
CNPJ: 16.418.683/0001-31 

CERTIDÃO N° 00187 /2025 
Cíntia Alves i!nilva Ara~;" 

Mal. 09.1Pl81-3 
Agente de Contrata{io 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

IJ ontribuinte 

lnsc. Munic.: 3922 CNPJ: 59.687.270/0001-65 

Razão Social: RONIL TON SANTOS ARAUJO 

Nome: R.A SOLUTIONS lnsc. Est.: 

Endereço: AV OIOLINO RAMOS OE NOVAES. 400 Telefone: 

Cidade I UF: Ribeirão do Largo I BA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO LARGO, conforme disposto nas leis do município, 
combinado com o disposto no artigo 205 da Lei Federal número 5172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional, CERTIFICA que o contribuinte acima identificado, EM RELAÇÃO AO 
OBJETO DA CERTIDÃO, encontra-se em situação REGULAR perante a FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL. A presente certidão não servirá de prova contra a cobrança de quaisquer débitos 
referentes a recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, conforme prerrogativa legal prevista nos Incisos de I a IX do artigo 
149 da Lei Federal número 5172 de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional. 

Data de emissão: 

25/08/2025 

Data de validade: 

23/11/2025 (90 dias a contar da emissão) 

N° de controle: 

RMJU-X58V-E07 J-XB 1 O 

Certidão emitida pela internet. 

Código de validação eletrônica 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
riblargo.sefaz~municipal.com.br 

A validade desta certidlo poderá ser consultada no endereço riblargo.sefaz-municlpal.com.br 
Chave de controle da certldlo: RMJU·X58V·ED7J·XB10 

Copyright © 2006-2025 Expert Tecnologia 1 Todos os direitos reservados 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

,,lntl:'-~ -- a Silva Ara~; 
M 9.10381-3 

.4gtnt de Contratoçio 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA. FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 01 013537E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confrrmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 18/11/2025, 
verifrquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: RA SOLUTIONS 
CNPJ: 59.687.270/0001-65 
Endereço: AV DIOLINO RAMOS DE NOVAES, 400- RIBEIRÃO DO LARGO BAHIA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada frgure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial/ extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador lBA, terça-feira, 18 de novembro de 2025 

1 
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Prefeitura Municipal de Ribeirão do Largo 
Secretaria de finanças a Óepartamento da tributos 

Pça. Policarpo Ferreira dos Anjos, 1 ·Centro- Ribeirão do Largo I BA 
Fone: (77) 3478-1010- Email: prefeitura@ribeiraodolargo.ba.gov.br 
CNPJ: 16.418.683/0001-31 

RI BEIRAO 
l!l!JLARGO 

GESTÃO QUE TRANSFOA~A 

ALVARÁ N° 00033 I 2025 
Cínti~ Alves ia Ara'; 

l\lat.09. H 
Afonle de lraliçio 

ALVARA DE FUNCIONAMENTO DE COMERCIO/ OUTROS TIPOS 

11 ontribuinte 

Razão Social: RONILTON SANTOS ARAUJO 

Nome: R.A SOLUTIONS lnsc. Munic.: 3922 

Endereço: AV DIOLINO RAMOS DE NOVAES, 400 CNPJ: 59.687.27010001-65 
Cidade I UF: Ribeirão do Largo I BA lnsc. Est.: 

fi tividade 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *) 

82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

46.42-7/02 - Comêrcio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

46.45-1/03 • Comércio atacadista de produtos odontológicos 

46.49-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

m bservações 

ESTE ALVARÁ SERÁ SUSPENSO CASO A EMPRESA NÃO CUMPRA AS REGRAS VIGENTES DESTE MUNICIPIO 

Data de emissão: 
2710212025 
Data de Inicio: 
2710212025 
Data de término: 
2710212026 

Código de validação eletrônica 

Horário de funcionamento: 
08:00 a 18:00 

N° de controle: 
CP6A-YOK2-61CJ-LE8A 

Alvará eletrônico. 

A aceitação deste alvará está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço riblargo.sefaz­
municipal.com.br 

A validade deste alvará poderá ser consultada nO endereço rlblargo.sefaz-miJniCipal.com.br 
Chave de controle do alvaril: CP8A-YOK2-61CJ-LEBA 

Copyrighl CCl2006- 2025 Expert Tecnologia I www.experttecnologia.com)- Todos os direitos reservados 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ~ 

SMED ·NÚCLEO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO Cínti~Aive SllvaAraújo 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO Mat. . t·l 

- ....,. de c.ntnlaçJo 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMED -Núcleo de compras e Patrimônio 

Protocolo (N2) 69408/2025 

Data e hora 10/12/2025 11:S6:35 

Encaminhamento de Solicitação de Contratação 
Texto de envio Direta por Dispensa de Licitação -Aquisição de 

Móveis 

~.t JilidíG 
Camila Dantas Moreira Cruz SMED - Núcleo de compras e Patrimônio 

Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
Encaminhamento de Solicitação de Contratação 

A Central Estratégica de Compras Públicas I SEMGI Direta por Dispensa de Licitação - Aquisição de 
Móveis para prosseguimento dos trabalhos. 

SMED Atenciosamente, 

Camila Dantas Moreira Cruz 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N2: 
69408/2025 

Loca I (Origem): 
SMED- Núcleo de compras e Patrimônio 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
10/12/2025 11:56:35 

Local (Destino): 
SEMGI -Central Estratégica de Compras Públicas 

la.).~ 
SEMGI- CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS 

PÚBLICAS 

VITÓRIA DA CONQUISTA --l.Q.;ll_t2oJ;7 
Uo: 2) ln 

~1 S"' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ~ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO . . • 
NÚCLEO PEDAGÓGICO- COORDENAÇÃO GERAL Cinti~~ . L ral:' 

4.,;cnte de Contratoicãc 

Protocolo - 69408/2025 

Encaminhamento de Solicitação de Contratação Direta por Dispensa de Licitação - Aquisição de 
Móveis 

Vitória da Conquista, 10 de dezembro de 2025 

Prezados Sehores, 

Venho por meio deste, manifestar o aceite integral da Análise Técnica realizada acerca da 
proposta apresentada no Processo de Aquisição de Móveis para Eventos. Após a verificação 
detalhada dos itens propostos pela empresa participante, constatou-se que as especificações 
atendem aos requisitos estabelecidos no Termo de Referência, contemplando os critérios de 
qualidade, funcionalidade, resistência e adequação ao uso pedagógico e administrativo da Rede 
Municipal de Ensino. 

A análise técnica da proposta apresentada demonstrou, de forma clara, que os móveis ofertados 
cumprem as dimensões, materiais, padrões de acabamento e condições de garantia exigidos, 
sendo considerados apropriados para o uso previsto nos eventos institucionais promovidos pela 
Secretaria. 

Desde já agradecemos e pedimos prosseguimento ao processo. Atenciosamente, 

NA VARA SIL~ NERES 
SECRETARIA 

24109-4 
NÚCLEO PEDAGóGICO~ COORDENAÇÃO GERAL~ SMED 

~~·; 
Eõgard Lall'jl>.ndraáe ~oaré> 

$ecnllliO-de EducaÇio 
llat. 04.24559-2 

Endereço: Praça Joaquim Correia- N2 55 
Centro -Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915- (77) 3424-8901 
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DECLARAÇÃO DE SUBSUNÇÃO (ITEM 4 DO PARECER REFERENCIAL) 

IDENTIFICAÇÃO 

PROCESSO N" 69.408/2025 

Contratação de empresa especializada para aquisição de móveis 
destinados ao Setor de Materiais, Eventos e Artes, a serem utilizados em 

OBJETO projetos pedagógicos, eventos institucionais e culminâncias promovidos 
e organizados pela Secretaria Municipal de Educação, bem como pelas 
unidades de ensino da Rede Municipal de Vitória da Conquista, junto a 
Secretaria Municipal de Educação (SMED). 

VALOR ESTIMADO R$ 49.428,00 (quarenta e nove mil,quatrocentos e vinte e oito reais). 

UNIDADE 

REQUISITANTE 
Secretaria Municipal de Educação (SMED). 

Declaro para os devidos fins, que o processo em epígrafe se amolda às orientações do Parecer 

Referencial n." 002/2025 expedido ·pela Procuradoria Geral do Município de Vitória da Conquista, 

publicado no Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista (https://dom.pmvc.ba.gov.brl), 18, 

Edição n" 3.950 de 14 de abril de 2025 . 

Vitória da Conquista - BA, li de dezembro de 2025. 

' 

Compra Direta 

Praça Joaquim Correia, 55 - Centro. 

CEP 45.000-907- Vitória da Conquista- Bahia 

(n) 3424-8515/3424-8516 www.pmvc.ba.gov.br 
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Central Estratégica de Compras Públicas CíntiaAJve~· • ilro. 
Mal. . J.l 

Agfntede ntratac.:., 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO- COMPRA DIRETA- SEMGI 

Processo n2 69.408/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de móveis destinados ao Setor de 

Materiais, Eventos e Artes, a serem utilizados em projetos pedagógicos, eventos institucionais e 

culminâncias promovidos e organizados pela Secretaria Municipal de Educação, bem como pelas 

unidades de ensino da Rede Municipal de Vitória da Conquista, junto a Secretaria Municipal de 

Educação (SMED), de acordo com as quantidades e especificações constantes no Anexo 111 -Termo de 

Referência do Edital/Especificações Gerais da Contratação. CONTRATADA: R.A SOLUTIONS. CNPJ N.2 

59.687.270/0001-65. VALOR TOTAL: R$ 49.428,00 (quarenta e nove mil, quatrocentos e vinte e oito 

reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, 11 da Lei Federal n2 14.133/2021 e no Decreto Municipal 

23.169/2024. RATIFICAÇÃO EM: 11 de dezembro de 2025. AUTORIDADE COMPETENTE: Romar Souza 

Barros- Secretário Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI. 

Praça Joaquim Correia, 55, Centro 
Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
CEP 45000-000- Vitória da Conquista - Bahia 

licitasaudepmvc@gmail.com 
www.pmvc.ba.gov.br 
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EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO- COMPRA DIRETA­
SEMGI PROCESSO N° 69.408/2025 

Processo no 69.40812025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de móveis destinados ao Setor de 
Materiais, Eventos e Artes, a serem utilizados em projetos pedagógicos, eventos institucionais e 
culminâncias promovidos e organizados pela Secretaria Municipal de Educação, bem como pelas 
unidades de ensino da Rede Municipal de Vitória da Conquista, junto a Secretaria Municipal de 
!iiíltJcação (SMED), de acordo com as quantidades e especificações constantes no Anexo 111 - Termo 
.Referência do Edital/Especificações Gerais da Contratação. CONTRATADA: R.A SOLUTIONS. 
CNPJ N.0 59.687.270/0001-65. VALOR TOTAL: R$ 49.428,00 (quarenta e nove mil, quatrocentos e 
vinte e oito reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, 11 da Lei Federal n° 14.133/2021 e no Decreto 
Municipal23.169/2024. RATIFICAÇÃO EM: 11 de dezembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI. 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 110/2025 PROCESSO N° 
131464/2025 

Processo no 131464/2025 

OBJETO: Aquisição de INSUMOS solicitada através do Protocolo n° 131464//2025 para atendimento 
a.Ji..minar judicial. CONTRATADA: R.M.C COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO .LI, CNPJ sob o n.o 07.121.870/0001-68. VALOR TOTAL: R$84.200,90 (oitenta e quatro mil 
duzentos reais e noventa centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII, da Lei Federal n° 
14.133 de 01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: Entrega imediata. ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO EM: 
11 de dezembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 033/2025 - CMVC 

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Licitatório no 078/2025 
Dispensa de licitação n° 033/2025 

A Câmara Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, situada à Rua Coronel Gugé, n° 150, 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/200 7, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 

-1JO. 


